
 
 

Estado de Minas Gerais 
Prefeitura Municipal de Recreio 

 

1 

 

Edital de Concurso Público nº 01/2025  
*Atualizado conforme Retificação 01* 

 
 
O Município de Recreio/MG, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna 
público a abertura de inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos, destinado a 
selecionar candidatos para preenchimento de vagas. O Concurso Público será regido de acordo com 
o que estabelece os incisos I a IV, artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município, 
na Lei Municipal pertinente e observadas também as regras definidas no presente Edital, com a 
execução e responsabilidade técnico-administrativa do Instituto Referência. 
 
1- DOS CARGOS/VAGAS/VENCIMENTOS/JORNADA DE TRABALHO 
 
1.1. As vagas ofertadas pelo Município para este Concurso Público estão distribuídas de acordo 
como quadro de vagas a seguir: 
 
1.2. Quadro de Vagas: 

 
CÓD CARGO REQUISITO CH VENCIMENTO 

BÁSICO(R$) 
VALOR 

DA 
INSCRIÇÃO 

VAGAS 
AC PcD CR TOTAL 

GERAL 
  

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

100 Operador de Máquinas Le-
ves 

Ensino Fundamental Completo Carteira 
Nacional de Habilitação Categoria “D” 40 h/s 1.518,00 

R$ 60,00 

1 - - 1 

101 Operador de Máquinas Pe-
sadas 

Ensino Fundamental Completo Carteira 
Nacional de Habilitação Categoria “D” 40 h/s 1.799,14 1 - - 1 

102 Pedreiro Ensino Fundamental Completo. 40 h/s 1.518,00 1 - - 1 
 ENSINO MÉDIO COMPLETO 

300 Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo 40 h/s 1.518,00 

R$ 80,00 

1 - - 1 

301 Fiscal Municipal Ensino Médio Completo  40 h/s 1.518,00 1 - - 1 

302 Servente Escolar Ensino Médio Completo 30 h/s 1.518,00 1 - - 1 

303 Técnico de Higiene Dental 
Ensino Médio Completo - Curso de Téc-

nico em Higiene Dental e registro profissi-
onal. 

40 h/s 1.518,00 1 - - 1 

304 Técnico de Informática (TI) Ensino Médio Completo - Curso de Téc-
nico em Informática 40 h/s 2.150,00 1 - - 1 

305 Técnico em Enfermagem 

Ensino Médio Completo - Curso de Téc-
nico em Enfermagem e registro profissio-
nal no COREN – Conselho Regional de 

Enfermagem 

40 h/s 1.518,00 1 - - 1 

306 Motorista Ensino Médio Completo com Carteira Na-
cional de Habilitação Categoria “D” 40 h/s 1.518,00 1 - - 1 

 NÍVEL SUPERIOR 

400 Advogado Ensino Superior Completo em Direito e 
registro profissional (OAB) 

20 h/s 2.150,48  
 
 
 

R$ 100,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 - - 1 

401 Assistente Social Curso Superior Completo de Serviço So-
cial e registro profissional 30 h/s 1.662,22 1 - - 1 

402 Contador Ensino Superior Completo em Ciências 
Contábeis e  registro  profissional. 40 h/s 2.500,00 1 - - 1 

403 Engenheiro Ambiental Curso Superior Completo de Engenharia 
Ambiental e registro profissional. 20 h/s 2.150,48 1 - - 1 

404 Engenheiro Civil Curso Superior Completo de Engenharia 
Civil e registro profissional. 20 h/s 2.150,48 1 - - 1 

405 Farmacêutico-Bioquímico Curso Superior Completo de Farmácia-
Bioquímica e registro profissional. 20 h/s 2.197,26 1 - - 1 

406 Fiscal Sanitário Ensino Superior Completo Registro no ór-
gão de classe nos respectivos cursos de 40 h/s 2.150,00 1 - - 1 
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Enfermagem, Farmácia, Medicina, Veteri-
nária, Biologia, Biomedicina, Nutrição, 

Medicina Veterinária, Fisioterapia e 
Odontologia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 100,00 
 

407 Fisioterapeuta Ensino Superior Completo em Fisiotera-
pia e registro profissional. 20 h/s 2.274,18 1 - - 1 

408 Fonoaudiólogo Curso Superior Completo em Fonoaudio-
logia e registro profissional. 30 h/s 2.150,48 1 - - 1 

409 Médico Clínico PSF Curso Superior Completo em Medicina e 
registro profissional. 40 h/s 10.500,00 1 - - 1 

410 Nutricionista Curso Superior Completo de Nutrição e 
registro profissional. 30 h/s 2.602,18 1 - - 1 

411 Odontólogo do PSF Curso Superior Completo em Odontologia 
e registro profissional. 40 h/s 3.739,96 1 - - 1 

412 Oficial Administrativo Ensino Superior Completo 40 h/s 1.518,00 1 - - 1 

413 Pedagogo Curso Superior Completo em Pedagogia 24 h/s 3.065,06 1 - - 1 

414 Professor I Curso Superior Completo na área de pe-
dagogia ou normal superior 24 h/s 2.920,66 1 - - 1 

415 Professor II (Inglês) Curso Superior na área de atuação 24 h/s 2.920,66 1 - - 1 

416 Professor II (Artes) Curso Superior na área de atuação 24 h/s 2.920,66 1 - - 1 

417 Professor II (Ciências) Curso Superior na área de atuação 24 h/s 2.920,66 1 - - 1 

418 Professor II (Ed. Física) Curso Superior na área de atuação e re-
gistro profissional. 24 h/s 2.920,66 1 - - 1 

419 Professor II (Ens. Religioso) Curso Superior na área de atuação 24 h/s 2.920,66 1 - - 1 

420 Professor II (Geografia) Curso Superior na área de atuação 24 h/s 2.920,66 1 - - 1 

421 Psicólogo Ensino Superior Completo em Psicologia 
e registro profissional. 20 h/s 1.720,46 1 - - 1 

422 Psicopedagogo Formação Pedagógica de Nível Superior 
– Bacharelado em Psicopedagogia 20 h/s 2.150,48 1 - - 1 

423 Terapeuta Ocupacional Ensino Superior Completo em Terapia 
Ocupacional e registro profissional. 20 h/s 2.150,48 1 - - 1 

 
Nota Explicativa: Siglas: AC – Ampla Concorrência / PcD –Pessoa com Deficiência / CR – Cadastro Reserva 

 
2- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. Este edital contém as cláusulas e condições que regem o Concurso Público conforme a 
legislação vigente. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras 
aqui estabelecidas, com renúncia expressa a quaisquer outras. 
 
2.2. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final, prorrogável uma vez, a critério da Prefeitura Municipal de 
Recreio/MG, por igual período. 
 
2.3. Poderá concorrer ao cargo disposto no presente Edital todo aquele que: 
 
2.3.1.  Possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
do gozo dos direitos políticos, nos termos do art.12, §1º, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e na forma do disposto no art.13 do Decreto Federal nº70.436/1972; 
 
2.3.2. Possuir idade mínima de 18(dezoito) anos completos na data da posse; 
 
2.3.3. Estiver em dia com o Serviço Militar, para o sexo masculino, e com a Justiça Eleitoral, para 
ambos os sexos; 
 
2.3.4. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, no momento da apresentação 
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da documentação para a posse em cargo público; 
 
2.3.5. Estiver em pleno gozo e exercício dos direitos políticos; 
 
2.3.6. Possuir aptidão física e mental, não apresentando deficiência que o incapacite ao exercício 
das funções inerentes ao cargo ao qual concorre; 
 
2.3.7. Atender as condições especiais prescritas em lei para ocupação do cargo; 
 
2.3.8. Estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe 
correspondente a sua formação profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a 
documentação exigida; 
 
2.3.9. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas no item 
2.3. deste Edital. 
 
2.4.O Concurso Público será composto de: 
 
2.4.1. Prova Objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório, para todos os candidatos; 

2.4.2. Prova de Títulos (PT) de caráter classificatório, para todos os cargos do Magistério; 

2.4.3. Prova Prática (PP) farão prova escrita e prática, valendo, respectivamente, os candidatos 
à vaga de Motorista, Operadores de Máquinas (pesadas e leves) e Pedreiro. 

2.4.4. Avaliação Médica Admissional de caráter eliminatório, para todos candidatos. 
 
2.4.5. Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos de caráter eliminatório, para 
todos candidatos. 
 
2.5. Conforme conveniência e oportunidade da Prefeitura Municipal de Recreio/MG poderá convocar 
demais classificados nas etapas anteriores para se submeterem às demais etapas, em quantitativos 
especificados, conforme necessidade. 
 
2.6. Fica o candidato obrigado a acompanhar as publicações oficiais relativas ao Concurso  Público, 
que serão divulgadas através do site Oficial www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e 
www.recreio.mg.gov.br  e/ou pelo portal www.institutoreferencia.org.br 
 
2.7. Os conteúdos programáticos das provas são os constantes no anexo V deste Edital do 
Certame, que deverá ser retirado pela Internet, por meio de download no site 
www.institutoreferencia.org.br 
 
2.8. O Concurso Público ficará sob a supervisão da Comissão Organizadora do Concurso Público, 
designada pelo Prefeito Municipal, através da Portaria Nº 92/2025 e suas alterações composta 
exclusivamente por membros pertencentes ao quadro de pessoal. 
 
2.9. O regime jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o 
Estatutário. 
 
2.10. É vedada a acumulação de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso, o inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. 
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03- DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a ocupação do cargo público. 
 
3.1.1. No momento da inscrição o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que 
constam neste Edital, bem como, que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam 
tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu(s) 
nome(s), número de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência que regem a Administração Pública (Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº 
13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Poder Executivo). 

3.1.2. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão 
Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras. 

3.2. Será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico, www.institutoreferencia.org.br 
solicitada no período entre 10 horas do dia 11 de agosto de 2025 até 23horas e 59 minutos do dia 
10 de setembro de 2025, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 

 
 
3.2.1. Será disponibilizado às pessoas que não tiverem acesso à Internet, um computador e uma 
impressora com tinta e papel para que possam realizar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou 
recursos para qualquer etapa deste Concurso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato 
realizar o respectivo procedimento nos termos deste Edital, na sede da Prefeitura Municipal de 
Recreio, no endereço Hall do Paço Municipal, sito a Rua Prefeito José Antônio, n° 126, Centro, Recreio 
– MG., em dias úteis, de 12h00min às 16h00min. 
 
3.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, em favor da Prefeitura 
Municipal de Recreio/MG, obrigatoriamente por intermédio do boleto bancário gerado após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
 
3.2.2. O pagamento do boleto bancário, emitido via Internet, poderá ser efetuado em qualquer banco, 
bem como nas Casas Lotéricas e Correspondentes Bancários, até a data de vencimento constante 
no mesmo. As inscrições não pagas até a data prevista neste edital estarão automaticamente 
CANCELADAS; 
 
3.2.3. A inscrição só será efetivada após a confirmação, pela Instituição Bancária, do pagamento, 
tempestivo, do boleto bancário, que será gerado exclusivamente pelo Banco Sicredi); 
  
 
3.2.4. Caso ocorra problema na impressão do boleto no período de inscrição, o candidato poderá 
emitir a 2ª via, opção disponível na página do Concurso Público, bastando para isso acessar clicando 
no botão “Imprimir Boleto - 2ª Via”. Não será aceita outra forma de pagamento diferente da descrita, 
nem mesmo depósito bancário; 
 

LOCAL PERÍODO 

Internet, no endereço eletrônico:www.institutoreferencia.org.br 11/08 a 10/09/2025 
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3.2.5. As inscrições feitas no último dia definido no item 3.2 e fora do horário bancário, poderão ser 
pagas até o próximo dia útil, no horário de expediente bancário ou até o horário permitido pelos 
canais online;  

3.2.6. O simples recolhimento da Taxa de Inscrição na agência bancária não significa que a inscrição 
no Concurso Público tenha sido efetivada. A efetivação será comprovada através do recebimento do 
crédito do pagamento pela Instituição Bancária; 
 
3.2.7. Não será aceito depósito em conta corrente, em espécie, transferência eletrônica, pix ou cheque 
ou agendamento de pagamento; 
 
3.2.8. A inscrição que tiver seu pagamento efetuado por outros meios que não seja o disponibilizado 
pelo site (boleto bancário emitido pelo Banco Sicredi) será invalidada e cancelada; 
 
3.2.9. Caberá aos candidatos acompanhar através da página eletrônica do Instituto Referência, em 
que realizou a inscrição, a confirmação do processamento do seu boleto, cujo prazo máximo previsto 
é de 72 (setenta e duas) horas após a data do pagamento em dia, se o mesmo foi creditado 
corretamente. No caso de constatar que sua inscrição continua como NÃO PAGA, o candidato deverá, 
imediatamente, encaminhar um e-mail para contato@institutoreferencia.org.br, informando seus 
dados (CPF, nome completo e número de inscrição) e anexando cópia do comprovante de 
pagamento. O candidato será informado da alteração ou não em até 72 (setenta e duas) horas após 
o envio do e-mail, quando será comunicado por e-mail sobre a situação.  
 
3.2.10. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional; 
 
3.2.11. A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br. 
 
3.3. Estarão disponíveis, após o período de inscrições, no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br a relação de inscrições validadas e não validadas (não confirmado o 
pagamento), ficando o candidato inscrito pela Internet obrigado a acompanhar, pelo portal acima, 
todas as informações referentes a sua inscrição. 
 
3.4. A Prefeitura Municipal de Recreio/MG e o Instituto Referência não se responsabilizam por 
solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, eventuais equívocos provocados por 
operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário ou outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os quais não tiver dado 
causa.  
 
3.4.1. Em caso de falha no sistema de inscrições motivada por culpa exclusiva da instituição 
organizadora, o prazo de inscrição será automaticamente prorrogado até a normalização da situação. 
 
3.5. O pagamento da taxa de inscrição em data posterior àquela prevista no item 3.2 não gerará 
qualquer efeito para fins de inscrição no Concurso Público. 
 
3.6. Não serão permitidas a transferência do valor pago como taxa de inscrição a outro candidato 
e a transferência da inscrição para candidato distinto daquele que a realizou, bem como não será 
permitida a troca de cargo. 
 
3.7. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá estar 
de posse do candidato durante todo o período de validade do Certame, para eventual certificação e 
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consulta pelos organizadores. Boletos pagos em casas lotéricas e correspondentes bancários 
poderão demorar mais tempo para compensação. 
 
3.8. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja 
coincidência nos dias e turnos de aplicação das Provas Objetivas. 
 
3.9. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcionará maior oportunidade de 
concorrência aos candidatos, devendo ser observada a lei específica que trata sobre a acumulação 
dos cargos públicos, no caso de aprovação do candidato em mais de um cargo público. 

3.10. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e 
turno, deverá optar para qual cargo fará a prova, não podendo realizar mais de uma prova por turno.  

3.10.1. Na inscrição para o cargo não escolhido, o candidato será considerado ausente e 
consequentemente eliminado naquele cargo, sendo considerada apenas a inscrição em que o 
candidato prestar a prova. Não haverá ressarcimento do valor da inscrição paga referente às 
inscrições com mesmo horário de prova. 

3.11. O valor da taxa de inscrição será: 
 
a) R$ 100,00 (cem reais) para Nível Superior; 
b) R$ 80,00 (oitenta reais) para Nível Médio; 
c) R$ 60,00 (sessenta reais) para Nível Fundamental. 
 
3.12. Será disponibilizado o número telefônico 0**(22)3056-7910 ou WhatsApp (22) 99893-2366 nos 
horários das 9 às12 horas e das14 às17 horas, de segunda à sexta-feira, para informações ao 
candidato sobre o Concurso Público. 
 
3.13. Da isenção do pagamento de inscrição: 
 
3.13.1. Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente 
hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda 
per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) 
salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022; 
 
3.13.2. O candidato que requerer a isenção, através do CadÚnico, deverá informar, no ato da 
inscrição, no  período mencionado no Cronograma, seus dados pessoais em conformidade com os 
que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social responsável pelo cadastramento 
de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou que tenham sido 
alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização 
do banco de dados do CadÚnico a nível nacional.  
 
3.13.2.1. O Instituto Referência consultará o Órgão gestor do CadÚnico, a fim de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo Candidato que requerer a isenção na condição de 
hipossuficiente, e será divulgado conforme Cronograma (anexo I). 
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3.13.3. Fará jus à isenção o candidato que comprovar ser doador voluntário de medula óssea, 
devendo ter realizado doação ao menos uma vez no período de 10 (dez) anos antes da inscrição 
neste concurso público.  

3.13.4. Fará jus à isenção o candidato hipossuficiente economicamente que pertença a família 
inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda 
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional.  

3.13.5. A documentação comprobatória, para cada possibilidade de isenção da taxa de inscrição, 
será a seguinte:  

3.13.5.1. 1ª POSSIBILIDADE - Lei Federal nº 13.656/2018 - Candidato doador de medula óssea.  

a)  Para doador de medula óssea, declaração de que efetuou a doação de medula óssea, de acordo 
com modelo constante no Anexo II deste edital; e atestado ou de laudo emitido por médico de 
entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação, 
encaminhando o, impreterivelmente, via upload no link de inscrição, observadas as orientações 
dispostas no respectivo requerimento.  

 3.13.5.2. 2ª POSSIBILIDADE - Lei Federal nº 13.656/2018 - Candidato economicamente 
hipossuficiente  

a) Para os inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico,  
nos termos do Decreto nº 11.016/2022, de acordo com o item 3.14.2 deste edital alíneas a, b, e c;  

3.13.5.3. 3ª POSSIBILIDADE - Candidato que, por razões de limitações de ordem financeira, não 
possam arcar com o pagamento da taxa de inscrição.  

a) O candidato que requerer a isenção, por razões de limitações de ordem financeira, deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com a solicitação determinada 
no site, e preencher o formulário descrito no Anexo III, inclusive de próprio punho se assim desejar, 
encaminhando o, impreterivelmente, via upload no link de inscrição, observadas as orientações 
dispostas no respectivo requerimento.  

3.14.  A apresentação dos documentos constantes no item 3.13 deverá ocorrer nos dias 01, 02 e 05 
de agosto das 10 às 18 horas. O sistema bloqueará o acesso a esta opção fora do período 
determinado no cronograma. 
 
3.14.1. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.institutoreferencia.org.br e preencher 
as informações solicitadas no cadastro, anexando no Painel do Candidato, em arquivo único, a 
documentação necessária para comprovação dos requisitos para a obtenção do benefício. 
 
3.14.2. O candidato deverá enviar via upload, em arquivo único, os seguintes documentos para 
serem anexados ao pedido de gratuidade:  
 

a) enviar, via upload, a imagem do cartão do NIS; 
b) enviar, via upload, a imagem do CPF;  
c) enviar, via upload, a imagem da Carteira de identidade; 
d) enviar, via upload formulário preenchido das possibilidades de isenção (doador de medula 
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ou hipossuficiência). 
 

3.15. A ausência de qualquer dos documentos supracitados acarretará INDEFERIMENTO da isenção 
do candidato. 
 
3.16. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de 
inscrição. Os recursos deverão ser realizados via Painel do Candidato na opção Recursos, no 
endereço eletrônico www.institutoreferencia.org.br . 
 
3.17. O resultado da análise da documentação apresentada será publicado no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br, no período informado no Cronograma existente no edital do certame. 
 
3.18. O candidato que tiver o requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
INDEFERIDO, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br poderá efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições 
estabelecido no edital, mediante o pagamento da boleto bancário, referente à taxa de inscrição, 
dentro dos prazos estabelecidos neste Edital para concluir sua inscrição.  
 
3.19. O candidato que não regularizar sua inscrição por meio do pagamento do respectivo boleto terá 
o pedido de inscrição não efetivado.  
 
3.20. Constatada a irregularidade no deferimento da isenção, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

3.21.  HIPÓTESES DE DEVOLUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 
3.21.1. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nas seguintes hipóteses:  
 
 a) suspensão ou cancelamento do Concurso Público; 
 b) pagamento em duplicidade, fora do prazo ou em valor acima do fixado por este edital; 
 c) alteração da data da prova; 
 d) outras situações excepcionais. 
 
3.21.2. Procedimentos para devolução nas hipóteses da letra “a” do item 3.21.1 ocorrendo qualquer 
das hipóteses previstas na letra “a” do item 3.21.1, o candidato deverá requerer a devolução por 
meio de formulário de solicitação disponibilizado no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br 
 
3.22. A entidade organizadora do certame deverá disponibilizar o formulário de que trata o subitem 
3.22.1 dentro dos 5 (cinco) dias úteis seguintes à publicação do ato que ensejou a suspensão ou o 
cancelamento do Concurso Público.  
 
3.23. O formulário de solicitação de devolução do valor de inscrição para as hipóteses previstas na 
letra “a” do item 3.21.1 ficará disponível pelo prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da publicação 
do ato respectivo, que será o prazo para apresentar o pedido respectivo.  
 
3.24. Para obter a devolução, o candidato deverá informar os seguintes dados, referentes à conta 
bancária na qual deverá ser feito o depósito da restituição: a) nome e código numérico do banco; b) 
número da agência com dígito; c) número da conta corrente com dígito; d) nome completo e CPF 
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do titular da conta, caso a conta seja de terceiro.  
 
3.25. A devolução do valor de inscrição será processada em até 30 (trinta) dias úteis após o último 
dia do período de solicitação da devolução do valor da taxa de inscrição, por meio de depósito 
bancário na conta bancária indicada na solicitação, caso os dados encaminhados estejam corretos.  
 
3.26. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os dados 
requeridos para a devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir à Prefeitura Municipal 
de Recreio ou à entidade organizadora do certame a responsabilidade pela impossibilidade de 
devolução caso os dados sejam insuficientes ou incorretos.  
 
3.27. Procedimentos para devolução nas hipóteses da letra “b ou c” do item 3.21.1, o candidato 
deverá requerer a devolução e encaminhar um e-mail para contato@institutoreferencia.org.br 
 
3.28. O pedido de restituição, nas hipóteses da letra “b” do item 3.21.1, deverá estar instruído com 
elemento comprobatório da extemporaneidade, da duplicidade ou do excesso do pagamento 
realizado.  
 
3.29. No caso das hipóteses previstas na letra “b” do item 3.21.1, o candidato deverá requerer a 
restituição do valor da taxa de inscrição em até 20 (vinte) dias úteis após o término das inscrições.  
 
3.30. Para obter a devolução, o candidato deverá informar os seguintes dados, referentes à conta 
bancária na qual deverá ser feito o depósito da restituição: a) nome e código numérico do banco; b) 
número da agência com dígito; c) número da conta corrente com dígito; d) nome completo e CPF 
do titular da conta, caso a conta seja de terceiro. 
 
3.31. A devolução do valor da taxa de inscrição nas hipóteses previstas na letra “b” do item 3.21.1 
estará sujeita à análise do requerimento e documentos comprobatórios respectivos, e consequente 
aprovação pela entidade organizadora do certame.  
 
3.32. Rejeição liminar do pedido de restituição do valor da taxa de inscrição: Será rejeitado de forma 
liminar o pedido de restituição do valor da taxa de inscrição se o mesmo for apresentado fora dos 
prazos previstos ou com descumprimento das regras formais e materiais para sua apresentação, 
definidas nos mesmos item e subitens.  
 
3.33. Consequência do pedido de restituição do valor da taxa de inscrição: Apresentado o pedido 
de restituição do valor da taxa de inscrição nas hipóteses da letra “a” do item 3.21 ou em caso de 
duplicidade de inscrição, não será permitido ao candidato requerer novamente sua inscrição, 
devendo ele, se ainda estiver aberto o prazo para inscrição, efetuar nova.  
 
3.34. Para os fins deste item 3.21 e seus subitens, considera-se duplicidade a existência de 2 (duas) 
ou mais inscrições para cargos cujas provas sejam marcadas para o mesmo dia e horário, bem 
como a existência de inscrição para mais de 2 (dois) cargos ou de mais de 1 (uma) inscrição para o 
mesmo cargo.  
 
3.35. Somente serão atendidos pedidos de restituição do valor da taxa de inscrição que sejam 
apresentados até 30 (trinta) dias após o término do prazo de inscrições. 
 
 
4- DA PARTICIPAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  
 
4.1. Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, artigo 37, VIII, e pelo Decreto Federal nº 
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3.298/99, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296/04 e nº 9508/2018, serão reservadas 5% (cinco 
por cento) das vagas às pessoas portadoras de deficiência. 

4.1.1.Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida na Lei 
Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, na Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, na 
Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, na Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 
2023, no Decreto Federal nº 3.298, de 20 dezembro de 1999 (com as alterações introduzidas pelo 
Decreto Federal nº 5.296/2004), bem como na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

4.2. A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência deverá obedecer ao 
seguinte critério: a primeira nomeação ocorrerá na 5ª vaga aberta, a segunda na 21ª, a terceira na 
41ª e posteriormente a cada vinte novas vagas. 

4.3. O candidato deverá assinalar, no ato de preenchimento da ficha de inscrição, opção Deficiente, 
anexar o Laudo Médico no Painel do Candidato na opção Laudo Médico, no site 
www.institutoreferencia.org.br ou na forma presencial elencado no item 3.2.1. 
 
4.3.1.  Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
 

a) no ato da inscrição, declarar-se Pessoa com deficiência; 
 

b) enviar, via upload, a imagem do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
 

c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico,  que deve atestar a espécie e o grau ou nível 
de sua deficiência, com expressa referência do    código  correspondente  da  Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número 
de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), ou laudo sugerido no item 4.9 deste 
edital, além do enquadramento das doenças discriminadas no art. 2º da Lei  Federal  nº 
13.146/2015, e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com 
as alterações introduzidas  pelo  Decreto  Federal  nº  5.296/2004,  e as contempladas pelo 
enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 
4.3.2. Poderá ser concedido ao candidato PCD, tempo adicional para a realização da prova, caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação do especialista da área contida no laudo enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora 
adicional a candidatos nesta situação. O Instituto Referência não se responsabiliza por qualquer tipo 
de falha no envio do laudo ao Instituto.  
 
4.3.2.1. A pessoa com deficiência visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada, terá sua 
solicitação atendida.  

4.3.3. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
pessoa com deficiência (PCD) será divulgada na Internet, no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br, na ocasião da divulgação dos locais e horário de realização das 
provas. 
 
4.4. A inobservância do disposto no subitem 4.3.1 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias. 
 
4.5. Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência (PCD), aprovados no certame, serão 
convocados para se submeter à perícia médica promovida por equipe designada pela Prefeitura, que 
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verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, e a compatibilidade para o desempenho 
das funções de seu cargo. 
 
4.6.  No ato da convocação, o candidato, pessoa com deficiência (PCD), reprovado na perícia médica 
por não ter sido enquadrado como deficiente, permanecerá somente na lista geral de classificação 
do cargo público, deixando de figurar na lista específica dos candidatos com deficiência, sendo 
utilizada, para qualquer efeito, apenas a classificação geral do cargo público.  
 
4.7. O candidato, pessoa com deficiência (PCD), que tiver aferida a incompatibilidade da deficiência 
com as atribuições do cargo público em avaliação por equipe de multiprofissional, será 
desclassificado do certame. O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na 
avaliação biopsicossocial em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo 
de atuação será eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
4.8. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem pessoas com deficiência (PCD), se não 
eliminados no certame e enquadrados como pessoas com deficiência (PCD), terão seus nomes 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo público. 
 
4.9. Modelo do Laudo Médico: 

 
MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador da deficiência 
___________________código internacional da doença (CID)________, sendo compatível com a deficiência apresentada 
pelo paciente com as atribuições do cargo de ______________________ disponibilizado no Concurso Público  conforme 
Edital do processo de seleção. 

Data ____/____/2025. 

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do candidato e carimbo, caso 
contrário, o atestado não terá validade. 

Obs. O nome do Médico ou profissional especialista da área, responsável pela emissão do laudo, bem como nome do 
candidato, deverá ser escritos de forma legível, sob pena de o laudo não ser aceito. 

 
4.10. DA PERÍCIA MÉDICA: 
 
4.10.1. O candidato aprovado e que se declarar com deficiência, será convocado, para se submeter 
à Perícia médica, de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Recreio, que analisará a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência. 
 
4.10.2. Os candidatos deverão comparecer  à  Perícia médica, com  uma  hora  de  antecedência,  
munidos  de documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório), que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no 
Decreto nº 3.298/1999,  e suas alterações, ou laudo médico de acordo com o modelo constante do 
item 4.9 deste edital e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a 
deficiência física. 
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4.10.3. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo órgão competente, 
por ocasião da realização da Perícia médica. 
 
4.10.4. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo 
médico, exame audiométrico (audiometria) – original ou cópia autenticada em cartório, realizado nos 
últimos 6 (seis) meses. 
 
4.10.5. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas 
sobre a acuidade visual aferida com e sem correção. 
 
4.10.6. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato 
que, por ocasião da Perícia médica: 
a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);  
b) apresentar laudo que não tenha sido emitido conforme legislação pertinente;   
c) deixar de cumprir, quando for o caso, as exigências de que tratam os subitens 4.10.1 e 4.10.2 
deste edital;  
d) não for enquadrado como pessoa com deficiência na Perícia médica;  
e) não comparecer à Perícia médica sem justificativa plausível, documentalmente comprovada e 
aceita pela Prefeitura Municipal de Recreio/MG; 
 
4.10.7. Compete à Equipe da Perícia médica a solicitação de exames complementares e avaliações 
adicionais, sempre que necessário, para fins de comprovação da deficiência. 
 
4.10.8. O candidato que não for enquadrado como pessoa com deficiência na Perícia médica, caso 
seja aprovado no certame, figurará na lista de classificação geral. 
 
4.10.9. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato 
será avaliada pela Equipe de Perícia médica. 
 
05 – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE NECESSITEM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
5.1.  Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da inscrição 
do Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea ou permanente. Para tanto, deverá 
o candidato relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores, com 
exceção do item 5.8. 
 
5.2. O Instituto Referência disponibilizará local com acessibilidade aos candidatos que se encontrem 
nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais determinados, 
não se admitindo a realização da prova em locais distintos. 
 
5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: a) limitação visual temporária - 
a prova será realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá as respostas para o candidato; 
b) dificuldade de locomoção - será disponibilizado local de fácil acesso, principalmente se o candidato 
fizer uso de cadeira de rodas; c) dificuldade na escrita - necessitando de condições especiais para 
escrever, o candidato terá o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas; d) lactante - havendo 
necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de um acompanhante que 
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ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de prova da candidata. A 
amamentação se dará nos momentos que se fizerem necessários, não tendo a candidata nesse 
momento a companhia do acompanhante, conforme Lei Federal 13.872/19. A não presença de um 
acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 
 
5.3.1. Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata, de acordo com a Lei 
Federal nº 13.872, de 17 de setembro de 2019. A mãe terá o direito de proceder à amamentação de 
seus filhos de até 6 (seis) meses de idade, a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) 
minutos, por filho. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova, em igual período. 
5.3.2. Caso a criança possua mais de 6 (seis) meses de idade, o tempo despendido na amamentação 
não será compensado.  
 
5.3.3. A candidata lactante, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal, 
sem a presença do responsável pela guarda da criança, o que garantirá que sua conduta esteja de 
acordo com os termos e condições deste Edital.  
 
5.3.4. Aplicam-se ao acompanhante as mesmas proibições de uso de aparelhos celulares, 
eletrônicos e similares, aplicadas aos candidatos. 
 
5.3.5. A candidata lactante, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal, 
sem a presença do responsável pela guarda da criança, o que garantirá que sua conduta esteja de 
acordo com os termos e condições deste Edital. 
 
5.4. O Instituto Referência não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de 
transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará por 
problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante. 
 
5.5. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e 
atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento ou 
não de sua solicitação quando da Homologação da Inscrição. 
 
5.5.1. No atendimento a condições especiais não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar e 
transporte. 
 
5.6. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para realizar a prova, nos termos do 
item 5.1 será divulgada na Internet, no endereço www.institutoreferencia.org.br conforme 
cronograma. 
 
5.7. O candidato disporá de 3 (três) dias uteis a partir da divulgação da relação citada no item anterior 
para contestar o indeferimento, no painel do candidato. Após esse período, não serão aceitos pedidos 
de revisão.  
 
5.8. Em casos de acidentes após o período de inscrições ou emissão do cartão de confirmação da 
inscrição, o candidato poderá solicitar, dentro da maior brevidade possível, uma sala de fácil acesso, 
que poderá ser atendido pela organizadora, dentro das possibilidades. 
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06 – DO CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DA PROVA (CCP) 
 
 
6.1. O Cartão de Convocação da Prova (CCP) será disponibilizado no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br, na data prevista no Cronograma do Concurso Público. 

6.1.1. Para obter esta informação, o candidato deverá acessar a página 
www.institutoreferencia.org.br e imprimir o seu CCP, onde constarão informações referentes 
ao seu número de inscrição, cargo, data, horário da prova, local de prova, endereço completo 
do local de prova, sala de prova, tempo de duração, dentre outras informações, a partir do 
dia previsto no Cronograma, devendo acessar o serviço de “ Cartão de Convocação da Prova 
-CCP”. 

6.2. É obrigação do candidato conferir no Cartão de Convocação todos os dados nele transcritos.  

6.3. Caso haja inexatidão quanto à sua condição ensejadora de Atendimento Especial para 
realização das provas, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Referência, pelo 
telefone (22)3056-7910, das 09 às 12horas e das 14 às 17horas, horário de Brasília / DF, nos 
dias previstos no Cronograma, constante do Anexo I. 

6.4. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição e tenha detectado 
algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá, através do Painel do 
candidato, fazer as devidas correções. 
 
6.4.1. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, que não 
comprometam a identificação do candidato, deverão ser comunicados, no dia de realização das 
provas, na sala de prova, junto ao fiscal que fará a correção em formulário próprio. 
 
6.4.1. O candidato não poderá alterar os seguintes dados:  cargo para o qual concorre e seu 
CPF. Os demais dados poderão ser alterados pelo candidato utilizando o serviço disponível na área 
do candidato “Painel do Candidato”. 
 
6.4.2. Os eventuais erros de digitação no nome, carteira de identidade, data de nascimento, poderão 
ser corrigidos também no dia da respectiva prova, mediante solicitação ao fiscal de sala para que 
este anote no formulário próprio o campo a ser alterado. 

6.5. As informações sobre os respectivos locais de provas e a relação de candidatos por local de 
prova (arquivo em formato PDF), estarão disponíveis, no endereço eletrônico 
www.institutoreferencia.org.br, ou através da Central Telefônica de Atendimento do Instituto, 
telefone (22) 3056-7910,  sendo o documento impresso por meio do acesso à página na Internet 
válido como Cartão de Convocação da Prova (CCP). 

6.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 
6.7. O Cartão de Convocação da Prova (CCP) NÃO será enviado ao endereço informado pelo 
candidato no ato da inscrição, o mesmo deverá ser retirado no endereço eletrônico 
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www.institutoreferencia.org.br. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 
correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
6.8. No caso de a inscrição do candidato não ter sido deferida em virtude de falha por parte da rede 
bancária na confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os 
candidatos não concorrerem ao erro, seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, 
de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por parte da organizadora. 
 
 
6.8.1. A inclusão do candidato na listagem referida no item 6.8 será feita mediante a apresentação do 
boleto bancário com comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo previsto para as 
inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e assinatura do formulário de Solicitação de 
Inclusão. A cópia do comprovante será retida pelo Instituto Referência. O candidato que não levar a 
cópia terá o comprovante original retido para que possa ser efetivada a sua inclusão. 
 
6.8.2. A inclusão do candidato, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto 
Referência com intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência, 
esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, 
independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos os atos dela decorrentes, 
ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
 
 

6.8.3.O candidato deverá observar atentamente o Cartão de Convocação da Prova (CCP) 
especificando o horário e local/cidade de realização das provas, inclusive estando atento quanto à 
possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar 
com antecedência o local de realização da respectiva prova. 
  

07 – DAS PROVAS: OBJETIVA – PRÁTICAS E TÍTULOS 
 
 
7.1. A prova com data prevista no cronograma do anexo I, terá duração de 03 (três) horas, com 40 
(quarenta) questões objetivas contendo 04 (quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo apenas uma 
correta. Será considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) 
do total de pontos. O candidato que obtiver nota zero em qualquer das disciplinas será 
eliminado.  
 
7.1.2.  As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas, com data inicialmente 
prevista, conforme disposto no quadro a seguir: 
 

Data Provável Horário Cargos: 
 
 

05 de outubro 
de 2025 

(domingo) 

Manhã Nível Médio e Professor I 

Tarde Nível Superior e Fundamental Completo 
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7.2. Estruturação da Prova Objetiva: 
 

 
QUADRO DE PROVAS NIVEL FUNDAMENTAL 

 

Pedreiro 
 

Disciplinas Nº. de questões Pontos por questão Total de Pontos 
Língua Portuguesa 20 3.0 60 

Matemática (Raciocínio Lógico) 10 2.0 20 
Conhecimentos Locais/Gerais  10 2.0 20 

Total Prova Objetiva 40 - 100 
Prova Prática - - 20 

Total Geral - - 120 
 

 
QUADRO DE PROVAS NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

 Operador de Máquinas Pesadas e Leves 
 

Disciplinas Nº. de questões Pontos por questão Total de Pontos 
Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Matemática (Raciocínio Lógico) 10 2.0 20 
Conhecimentos Locais/Gerais  10 2.0 20 
Conhecimentos Específicos  10 4.0 40 

Total Prova Objetiva 40 - 100 
Prova Prática - - 20 

Total Geral - - 120 
 

 
QUADRO DE PROVAS NIVEL MÉDIO COMPLETO 

 

 Motorista 
 

Disciplinas Nº. de questões Pontos por questão Total de Pontos 
Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Matemática (Raciocínio Lógico) 10 2.0 20 
Conhecimentos Locais/Gerais  10 2.0 20 
Conhecimentos Específicos  10 4.0 40 

Total Prova Objetiva 40 - 100 
Prova Prática - - 20 

Total Geral - - 120 
 

 
QUADRO DE PROVAS NIVEL MÉDIO 

 
 Auxiliar Administrativo, Fiscal Municipal, Servente Escolar, Técnico de Higiene Dental, Técnico de Informá-

tica e Técnico em Enfermagem 
  

Disciplinas Nº. de ques-
tões Pontos por questão Total de Pon-

tos 
Língua Portuguesa 10 2 20 

Matemática (Raciocínio Lógico) 10 2 20 
Legislação (LOM) 10 2 20 

Conhecimentos Específicos  10 4 40 
Total Prova Objetiva 40 - 100 
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QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR 
 

Professores I e II, Pedagogo, Psicopedagogo  
 

Disciplinas Nº. de questões Pontos por questão Total de Pontos 
Língua Portuguesa 10 2.0 20 
Legislação (LOM) 10 2.0 20 

Conhecimentos Pedagógicos 10 2.0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4.0 40 

Total Prova Objetiva 40 - 100 
Prova de Títulos - - 10 

Total Geral - - 110 
 
 

 
QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR 

 

Advogado, Contador, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Oficial Administrativo 

Disciplinas Nº. de questões Pontos por questão Total de Pontos 
Língua Portuguesa 10 2.0 20 
Legislação (LOM) 10 2.0 20 

Informática Básica 10 2.0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4.0 40 

Total Prova Objetiva 40 - 100 
 

 
 
7.3.1. SERÁ FACULTADO O USO DE MÁSCARA DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 
 
7.3.2. Recomenda-se que o candidato leve o seu próprio recipiente de álcool em gel, para uso 
próprio durante sua permanência no local de prova, não sendo permitido empréstimo de 
álcool, máscara ou qualquer outro objeto durante a realização das provas.  
 
7.4.3. O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade não realizará a prova. 
 
7.4. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido de documento oficial 
de identidade com foto do candidato. Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

 
QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR 

 

Assistente Social, Farmacêutico- Bioquímico, Fiscal Sanitário, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico 
Clinico PSF, Nutricionista, Odontólogo do PSF, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional. 

Disciplinas Nº. de questões Pontos por questão Total de Pontos 
Língua Portuguesa 10 2.0 20 
Legislação (LOM) 10 2.0 20 

SUS 10 2.0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4.0 40 

Total Prova Objetiva 40 - 100 



 
 

Estado de Minas Gerais 
Prefeitura Municipal de Recreio 

 

18 

 

exercício profissional (Ordens, Conselhos); passaporte brasileiro; certificado de reservista ou 
dispensa de incorporação; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da Lei n° 9.503, de 23 
de setembro de 1997); documentos digitais, com foto e assinatura, (e-Título digital, CNH digital, e RG 
digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.  
 
7.4.1.O documento apresentado na forma digital, terá que ser apresentado através do aplicativo 
oficial no celular do candidato. O organizador do concurso não se responsabiliza em caso de 
ausência de conexão à internet, inviabilizando a apresentação do documento digital e, por 
consequência, não poderá realizar a prova. 
7.4.1.1. Os documentos apresentados sob a forma digital serão conferidos pelo coordenador ou 
subcoordenador do local de aplicação de prova.  
 
7.4.2. Não serão aceitos protocolos, crachás, Carteiras de identidade funcional, Carteiras de 
Estudante, CPF, Título de Eleitor impresso, Carteira de Trabalho - CTPS (modelo eletrônico), 
Certidão de nascimento ou Casamento, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados, cópias ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do 
candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 
 
7.4.3. Não serão aceitos também fotos dos documentos contidos no item 7.4, prints de tela 
dos aplicativos referidos no item 7.4.1. 
 
7.4.4. O documento de identidade do candidato deverá ser apresentado ao fiscal da sala para 
conferência com o Cartão Resposta e a Lista de Presença, que só será assinada na entrega do 
Cartão, ao término da prova. 
 
7.4.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do fato em 
órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias, sendo o candidato submetido à identificação 
especial. 
 
7.5. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, na 
hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 
 
7.5.1. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da 
unidade serão fechados pelo Coordenador do local, em estrita observância do horário oficial de 
Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento 
dos portões será registrado em “Termo de fechamento de portão”, sendo colhida a assinatura do 
porteiro e do próprio Coordenador da unidade, assim como de outras 02 (duas) testemunhas do fato. 

7.5.2. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a 
presença de dois candidatos que, com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, 
presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos 
de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas). Será lavrada ata desse 
fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava devidamente 
lacrado e com seu sigilo preservado. 
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7.5.3. A prova acontecerá em dia, horário e locais indicados no Cartão de Convocação da Prova 
(CCP) do candidato e não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada nem justificativa de falta, 
sendo considerado eliminado do Concurso Público o candidato que faltar à prova escrita. Não haverá 
aplicação de prova fora do horário, data e locais pré-determinados. 
 
 
7.5.4. Não será permitido ao candidato realizar a prova em estado etílico (embriagado). 
 
7.5.5. Não será permitido o ingresso nas salas ou no local de realização das provas de candidatos 
sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a alegação de estar aguardando 
que alguém o traga. 
7.6. Cada candidato receberá o caderno de prova que deverá ser conferido o cargo e números de 
páginas, contendo questões gerais, e um único Cartão-Resposta, que deverá ser marcado, somente, 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa), de material transparente. 
 
7.6.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e assinar seu 
nome em local apropriado. 
 
7.6.2. É responsabilidade do candidato assinar o cartão de respostas, sob pena de não ser válido 
para leitura e atribuição de nota. 
 
7.6.3. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no cartão 
de respostas ou caderno de prova, estes deverão ser informados, imediatamente, ao fiscal de sala. 
 
7.6.4. O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado, amassado, manchado ou ser utilizado borracha 
ou corretivo e, em nenhuma hipótese será substituído por erro do candidato.  
 
7.6.5. A transcrição correta das alternativas para o Cartão-Resposta, bem como a assinatura do 
mesmo, é de inteira responsabilidade do candidato e é OBRIGATÓRIA, pois a correção da prova 
objetiva será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico de leitura ótica. 
 
7.6.6. Na correção do Cartão-Resposta da prova objetiva será atribuída nota 0 (zero) à questão: 
 
a) Com mais de uma opção assinalada; 
b) Sem opção assinalada; 
c) Com emenda ou rasura e campo de marcação não preenchido corretamente (integralmente). 
 
7.7. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos, dentre outros: 
 
7.7.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 
documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o 
cartão de convocação da prova, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só 
poderá sair com o Caderno de Prova quando faltar 1 (uma) hora para o término da prova. O Candidato 
que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de 
posse de seu Caderno de prova, não podendo reivindicá-lo posteriormente. Somente decorrida 
01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala de Prova, mesmo que tenha 
desistido do Concurso Público. 
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7.7.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de 
prova, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu Cartão de Convocação da 
Prova (CCP). Não será admitido qualquer outro meio para anotação deste fim. 
 
7.7.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, ao fiscal 
de sala que procederá a sua assinatura em local determinado, sob pena de ter sua inscrição 
cancelada, mesmo que sua assinatura conste da folha de presença. O Cartão-Resposta não será 
aceito, sob qualquer pretexto, após a saída do candidato da sala de prova ou após o encerramento 
da mesma. Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados 
quando o último deles tiver concluído a prova. 
 
7.7.3.1. O fiscal de sala procederá a assinatura do cartão resposta de todos os candidatos, 
objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público. 
 
7.7.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio aos 
estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será admitida 
qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, agendas eletrônicas, 
notebook, palmtop, ipad, ipod, iphone, relógios, BIP, MP3 Player e/ou similares, walkman, gravador, 
ou qualquer outro receptor de mensagens. 
 
7.7.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item 7.7.4 deverá, obrigatoriamente, 
acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de prova. Caso o telefone 
celular de um candidato toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento 
posterior, podendo acarretar a eliminação do candidato. 
 
7.7.6. Durante as provas não será permitido o uso de óculos escuros, boné, boina, chapéu, gorro, 
lenço ou qualquer outro acessório que impeça a identificação e a visão total das orelhas do candidato. 
Haverá revista pessoal por meio da utilização de detector de metais. Somente garrafa de água em 
material transparente. 
 
7.7.6.1. É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos 
procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que 
trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão 
solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação do Instituto Referência, no qual, 
com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou 
feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária 
segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 

7.7.7. Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Concurso Público no local da prova, 
com exceção dos candidatos com deficiência e das candidatas que estejam amamentando 
(lactantes), os quais poderão dispor de acompanhantes, que ficarão em dependência designada pelo 
coordenador do local. 
 
7.7.8.  O Candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa por sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, será 
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considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 
7.7.9.  Qualquer observação por parte dos candidatos será igualmente lavrada na Ata, ficando seus 
nomes e números de inscrição registrados pelo fiscal. 
 
7.7.10. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser 
imediatamente manifesta ao fiscal ou representante do Instituto no local e no dia da realização da 
etapa, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as 
providências cabíveis. 
 
7.7.10.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas 
na ocasião. 
 
7.7.11. O Instituto Referência, visando garantir a segurança e integridade do Certame, submeterá os 
candidatos a sistema de detecção de metal quando do ingresso e saída de sanitários, bem como em 
qualquer outro ambiente, durante a realização das provas. 

7.7.12. Não será permitido o uso de sanitários/ bebedouros por candidatos que tenham terminado 
as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, e desde que haja disponibilidade, poderá 
ser permitido o uso dos sanitários que não estejam atendendo aos candidatos durante a realização 
do certame. 

7.8. Será automaticamente excluído do Concurso Público, em qualquer fase, o candidato que: 
 
7.8.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 
 
7.8.2. For descortês com qualquer membro da equipe durante a execução do certame e se recusar 
a entregar o Cartão-Resposta no tempo determinado para o término da prova. 
 
7.8.3. For responsável por falsa identificação pessoal. 
 
7.8.4. Durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato ou em 
utilização de celular ou equipamentos descritos no item 7.7.4. 
 
7.8.5. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação, tais como anotações em 
papéis, no corpo, roupas, etc. 
 
7.8.6. Não devolver o Cartão-Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 
 
7.8.7. Deixar de assinar a lista de presença e o Cartão - Resposta; 
 
7.8.8. Não realizar a prova ou ausentar-se da sala sem autorização, portando ou não o cartão de 
respostas; 
 
7.8.9. Após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter 
utilizado outros procedimentos ilícitos na realização das mesmas. 
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7.8.10. Não atender às determinações deste Edital; 
 
7.8.11. For surpreendido portando celular durante a realização da prova. Os celulares deverão ser 
desligados, retiradas as baterias (se possível), e guardados dentro do envelope fornecido pelo 
Instituto Referência ao entrar em sala, mantidos lacrados e dentro da sala até a saída definitiva do 
local da realização da prova. 

7.8.12. Não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope 
fornecido ou portando o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro, mesmo dentro do 
envelope fornecido pelo Instituto Referência; 

7.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os Atos e 
Editais referentes ao presente Concurso Público. 
 
7.10.  A data da realização das provas, se necessário, poderá ser alterada por ato da empresa 
responsável pela execução juntamente com a Comissão Executiva do Concurso Público, dando 
ampla divulgação. 
 
7.10.1. Caso ocorra um número excessivo de candidatos inscritos e se confirmada a impossibilidade 
de locais suficientes para acomodar no Município de Recreio/MG o número de candidatos inscritos, 
a Comissão Executiva do Concurso Público poderá autorizar a realização da prova em outros 
municípios. 
 
7.10.2. Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer atraso em seu início ou necessitar 
interrupção, será dado aos candidatos do local afetado prazo adicional de modo que tenham o total 
de tempo destinado aos demais candidatos não afetados.  

7.10.3. Os candidatos afetados deverão permanecer na sala de provas aguardando o (re)início da 
prova, conforme instruções fornecidas pela equipe de aplicação, sob pena de eliminação.  

7.10.4. A situação descrita no item 7.10.2 não se aplica às orientações e avisos fornecidos pelos 
fiscais durante a aplicação, bem como com relação a procedimentos de identificação civil e/ou 
segurança que forem adotados pela organização do certame. 

 7.10.5. Em casos excepcionais, quando a situação verificada impossibilitar o prosseguimento das 
provas em condições isonômicas a todos os candidatos envolvidos, a Coordenação do Instituto 
Referência, ouvida a Comissão do Concurso, poderá deliberar pela suspensão da aplicação, 
reservando-se no direito de prosseguir com a realização do certame suspenso em nova data. 

7.11. O gabarito da prova será divulgado com data prevista no cronograma básico no site oficial 
Prefeitura Municipal de Recreio/MG www.recreio.mg.gov.br   e/ou através do site 
www.institutoreferencia.org.br 
 
 
7.12. DA PROVA DE TÍTULOS PARA O MAGISTÉRIO 
 
7.12.1. A prova de títulos, de caráter classificatório, exclusivamente para os candidatos não 
eliminados na prova escrita, terá valor total de até 10 (dez) pontos. 
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7.12.2. Deverão anexar seus títulos somente os candidatos para os cargos do Magistério, aprovados 
na Prova Objetiva, com o percentual mínimo exigido para a aprovação, que é de 60% (sessenta por 
cento) do total de pontos e não obtiverem nota zero em nenhuma disciplina. 

 
7.12.3. O candidato aprovado que não anexar os títulos para a Avaliação, no prazo estabelecido no 
cronograma deste Edital, receberá nota 0 (zero) na Avaliação de Títulos. 
 
7.12.4.  Os títulos deverão ser anexados em sistema eletrônico, em sua íntegra (frente e verso), 
através do endereço eletrônico www.institutoreferencia.org.br,  no local destinado a “Prova de 
Títulos”, nos prazos estipulados no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 
7.12.5. O tamanho máximo de cada arquivo deverá ser 5 MB e o formato de inserção PDF. 
 
7.12.5. 1. É responsabilidade do candidato verificar se o arquivo foi devidamente inserido no sistema, 
sob pena de não receber nenhuma nota. 
 
7.12.6. Cada arquivo inserido equivale a um documento comprobatório, não podendo o candidato 
inserir arquivo que contenha mais de um documento comprobatório, sob pena de desconsideração 
dos arquivos anexados. 
 
7.12.7. Toda a documentação relativa ao mesmo documento comprobatório deverá ser anexada em 
um único arquivo PDF, sob pena de desconsideração dos arquivos anexados. 
 
7.12.8. O candidato deverá anexar o documento exatamente no item destinado para tal fim, sob pena 
de desconsideração dos arquivos anexados em outros itens. (Ex.: pós-graduação anexada no local 
de doutorado). 
 
7.12.8.1. Será disponibilizado às pessoas que não tiverem acesso à Internet, um computador para 
que possam anexar seus títulos, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato realizar o 
respectivo procedimento nos termos deste Edital, na sede da Prefeitura Municipal de Recreio, no 
endereço Hall do Paço Municipal, sito a Rua Prefeito José Antônio, n° 126, Centro, Recreio – MG., 
em dias úteis, de 12h00min às 16h00min. 
 
7.12.9. A análise e julgamento dos títulos será feita no período definido no cronograma (Anexo I) 
deste Edital e se dará por meio dos documentos anexados, pelo candidato, no sistema. 
 
7.12.10. Os candidatos deverão, obrigatoriamente, informar todos os dados solicitados no momento 
da inserção dos documentos comprobatórios, se comprometendo a informar os dados reais e 
verdadeiros, sob pena de eliminação do certame e responder cível e criminalmente, caso seja 
comprovado que existiu má-fé do candidato ao informar dados falsos para benefício próprio ou de 
outrem; 
 
7.12.10.1. Caso se verifique a possível inserção de documentos inverídicos, fica a Comissão de 
Concurso responsável por adotar as medidas cabíveis. 
 
7.12.11. No momento da inserção dos dados, o candidato é o único responsável pelo preenchimento 
de todos os campos constantes no sistema de avaliação de títulos, respondendo pelos dados 
informados erroneamente ou pelo não preenchimento, sob pena de indeferimento do título. 
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7.12.12. Os títulos serão avaliados conforme os dados informados pelo próprio candidato em 
consonância com os documentos anexados. 
 
7.12.13.  A Banca avaliadora validará os dados informados, podendo ser alterado conforme os dados 
reais apurados. 
 
7.12.14. Ao final do envio dos títulos, o candidato poderá imprimir a comprovação dos títulos inseridos 
no sistema, através do botão “imprimir página”. 
 
7.12.15. O candidato deverá, obrigatoriamente, anexar documento exatamente conforme previsto na 
tabela constante do item 7.12.20. 
 
7.12.16. Os títulos anexados são de inteira responsabilidade do candidato, bem como o upload do 
arquivo na data estabelecida no cronograma, arcando o candidato com as consequências de 
eventuais erros no procedimento de Anexo (upload). 
 
7.12.17. Para efeito de pontuação, as digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 
 
7.12.18. A veracidade dos documentos apresentados poderá ser averiguada a qualquer tempo, 
obedecendo ao previsto nos artigos 298, 299 e 304 constantes no Código Penal - Decreto-lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940, que trata dos crimes contra a fé pública e da falsidade documental, 
sob pena de abertura de processo administrativo disciplinar, nos termos das Leis Municipais e do 
Estatuto do Servidor Público e suas alterações, sendo remetido cópia ao Ministério Público para a 
instauração de ação penal. 
 
7.12.19. O candidato poderá obter a pontuação máxima de 10 (dez) pontos, mesmo que a soma 
dos documentos ultrapasse esse limite. 
 

7.12.20. Aos títulos serão atribuídas as seguintes pontuações: 

QUADRO DE TÍTULOS 

ITEM Qualificação Pontuação 
Unitária Pontuação Máxima 

A 

Curso de pós-graduação Stricto Sensu em nível de 
Doutorado, na área da Educação, registrado na 

Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior 

Acompanhado do Respectivo Histórico Escolar 

5,0 5,0 

B 

Curso de pós-graduação Stricto Sensu em nível de 
Mestrado, na área da Educação, registrado na 

Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior 

Acompanhado do Respectivo Histórico Escolar 

3,0 3,0 

C 
Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em nível de 
Especialização, na área da educação, com carga 

horária mínima de 360h 
Acompanhado do Respectivo Histórico Escolar 

2,0 2,0 

 Pontuação Máxima = 10 pontos 
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7.12.21. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação Stricto Sensu em nível de 
mestrado ou doutorado, será aceito o diploma / certificado ou certidão de conclusão acompanhada 
obrigatoriamente de histórico escolar que permita identificar o número de créditos obtidos, as 
disciplinas cursadas e a indicação do resultado do julgamento da dissertação ou tese) de conclusão 
do curso. 
 
 
7.12.22. Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital, o certificado deverá informar que 
o curso de especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação. 
 
7.12.22.1. Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com 
o solicitado no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso 
atende às normas do CNE. 
 
7.12.23. Caso o certificado não contenha as informações definidas pela resolução citada no subitem 
anterior, será aceita uma declaração da instituição (a declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado e com o carimbo de CNPJ da instituição responsável pelo curso) informando que o curso 
atende as exigências da referida resolução, anexando a esta, obrigatoriamente, o histórico escolar 
que permita identificar a quantidade total de horas do curso, as disciplinas cursadas e a indicação da 
aprovação ou não no curso, contendo inclusive o resultado do trabalho final ou monografia.  
 
7.12.24. Não será considerado como curso de pós-graduação Lato Sensu ou curso de pós-graduação 
Stricto Sensu em nível de mestrado ou doutorado cujas disciplinas estejam concluídas e o candidato 
ainda não tenha realizado a dissertação ou tese, ou obtido o resultado do julgamento das mesmas. 
  
7.12.25. Todos os documentos deverão ser oriundos de instituições reconhecidas pelo MEC ou 
devem ser registrados pelo MEC, conforme o caso. 
 
7.12.26. Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando 
atendida a legislação nacional aplicável. 
 
7.12.27.  Somente serão aceitos certificados/declarações das instituições referidas nos subitens 
anteriores nas quais seja possível efetuar a identificação das mesmas e constem de todos os dados 
necessários à sua perfeita comprovação. 
  
7.12.28. O mesmo título será considerado uma única vez para cada cargo. Quando o candidato 
possuir mais de um requisito específico para a investidura do cargo e que um deles for aceito para a 
Avaliação de Títulos, ambos deverão ser enviados a fim de comprovação. 

7.12.29. Os cursos de especialização deverão estar acompanhados do diploma de graduação, 
certidão ou declaração do curso exigido como requisito ao exercício do cargo, caso contrário não 
serão pontuados. 

7.12.29.1. Não será considerado o título de graduação ou pós-graduação quando este for 
requisito exigido para o exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação, tais 
como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre outros. 

7.12.29.2. Não serão pontuados como títulos declarações que apenas informem que o candidato 
está regularmente matriculado em curso de pós-graduação, mesmo que nessa declaração conste a 
previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão de curso somente será considerada 
válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi integralmente concluído. 
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7.12.30. O documento, já finalizado, deverá ser comprovado por cópia legível do certificado, com 
carga horária expressa. Somente serão aceitos cursos da área para a qual o candidato concorre. 

7.12.31. Não serão pontuados os cursos em que o candidato tenha participado como apresentador, 
coordenador, mediador, monitor, expositor, organizador ou qualquer outro que não seja na condição 
de aluno/participante/ouvinte; 
 
7.12.32. A análise dos documentos comprobatórios dos títulos, valendo um total de 10 (dez) pontos, 
avaliará o nível de aperfeiçoamento do candidato, em estrita observância às normas contidas neste 
Edital. 
7.13. DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DO MAGISTÉRIO VIA CORREIOS: 
 
7.13.1. Deverão enviar seus títulos somente aqueles candidatos às funções do Magistério que 
obtiverem, na prova objetiva, o percentual mínimo exigido para a aprovação, que é de 60% 
(sessenta por cento) do total de pontos e não obtiverem nota zero em nenhuma disciplina. 
 
7.13.2. Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma 
a permitir, com clareza, a sua leitura e avaliação. 
 
7.13.3. O envelope, fornecido pelo candidato, deverá conter o Requerimento de Envio de Títulos e 
as cópias autenticadas dos títulos, e ser identificado, no verso, com nome, número de inscrição 
e categoria profissional do cargo à qual o candidato concorre. 
 
7.13.3.1. O envio dos títulos deverá ser feito com data prevista no cronograma básico não sendo 
aceitos após a data limite. 
 
7.13.3.2. O envelope com a Folha de Rosto e os títulos, devidamente autenticados em cartório, 
deverá ser postado através de AR ou registrado, nas seguintes condições: 
 
7.13.3.3. DESTINATÁRIO: Concurso Público do Município de Recreio /MG - CAIXA POSTAL – 
114254- Campos dos Goytacazes / RJ, CEP 28010-972.   
 
7.13.4. A Folha de Rosto dos títulos do candidato deverá ser retirada pela Internet, no “site” 
www.institutireferencia.org,br , para ser preenchida, completa e corretamente, com assinatura logo 
abaixo do último título e colocada dentro do envelope de remessa e devidamente lacrado. 
 
7.13.5.  A análise dos documentos comprobatórios dos títulos, valendo um total de 10 (dez) pontos, 
avaliará o nível de aperfeiçoamento do candidato, em estrita observância às normas contidas neste 
Edital. 

 
 
7.14. DAS PROVAS PRÁTICAS 
 
7.14.1. Somente se submeterão à prova prática os candidatos aos cargos descritos abaixo, dentro 
do quantitativo de corte especificado, também, no quadro abaixo, desde que aprovados na escrita 
objetiva de múltipla escolha com pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) e 
não obtiverem nota zero em nenhuma disciplina, de acordo com a classificação obtida do maior 
para o menor: 
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QUANTITATIVO DE CONVOCADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

Cargo Ampla Concorrência Pessoas com Deficiência - PcD (Se Houver) 
Pedreiro Até 10ª posição Até a 5ª posição 

Motorista Até 10ª posição Até a 5ª posição 
Operadores de Máquinas Pesadas Até 10ª posição Até a 5ª posição 

Operador de Máquinas Leves Até 10ª posição Até a 5ª posição 
 

7.14.1.1.  Em caso de empate com o último classificado, farão prova prática todos os candidatos 
que obtiverem a mesma nota do último convocado. 
 
7.14.1.2.  A prova prática tem caráter eliminatório e classificatório, totalizando 20 pontos, que serão 
acrescidos à nota obtida na prova objetiva. 
 
7.14.1.3. Para os candidatos aos cargos de Motorista e Operadores de Máquinas a prova prática 
constará da execução de tarefas como: condução de veículo automotivo, compatível com a categoria 
exigida, em vias públicas da cidade, buscando evidenciar de forma profissional a postura do condutor 
candidato, bem como outras tarefas correlatas ao cargo. Os critérios de avaliação serão cobrados 
conforme a Resolução nº. 168/2004 do CONTRAN.  
 
7.14.1.4. O candidato que não comparecer à Prova Prática será excluído do Concurso. 
 
7.14.1.5. A prova prática será realizada no Município de Recreio em local que será publicado em 
órgão encarregado das publicações Oficiais e no site da organizadora 
www.institutoreferencia.org.br . 
 
7.14.1.6. Os candidatos convocados para a prova prática, conforme cronograma do Concurso 
Público terão seus nomes e respectivas pontuações divulgados no site 
www.institutoreferencia.org.br sendo que esta comunicação não tem caráter oficial, apenas 
informativo, devendo os candidatos que participarem dessa fase comparecer no local de realização 
da mesma. 
 
7.14.1.7. Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para a 
realização da prova 1 (uma) hora antes do horário fixado para seu início, portando Carteira Nacional 
de Habilitação válida (operadores de maquinas leves e pesadas) e documento oficial com foto, caso 
contrário não poderão efetuar a referida prova.  
 
7.14.2. SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE:  
a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver 
no local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente 
eliminado; b) Não apresentar a documentação exigida; c) Não obtiver o mínimo de 60% (sessenta 
por cento) de aproveitamento dos pontos da prova prática; d) Faltar com a devida cortesia para com 
qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; e) For 
surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; e f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
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7.14.3. Não será permitido o uso de telefone celular durante a realização da prova prática. O 
candidato que portar o referido aparelho deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em 
saco plástico fornecido pelos fiscais da prova. Caso o telefone celular de um candidato toque 
durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar 
a eliminação do candidato. 
 
7.14.4. A Banca examinadora manifestará que os candidatos iniciarão a prova prática com um total 
de 20 pontos, e que ao longo da prova poderão ter a nota inicial diminuída conforme critérios abaixo:  
 
7.14.4.1. Os candidatos serão pontuados de acordo com o seguinte critério de avaliação para seu 
respectivo cargo: 
 
Motorista e Operador de Máquinas Pesadas e Leves: 
 
I - Faltas graves: - 3 Pontos Negativos: 
Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; usar a contramão de direção; subir na calçada 
destinada ao trânsito de pedestres ou nela estacionar; perder o controle da direção do veículo em 
movimento;  fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la; deixar de usar o cinto 
de segurança; não abaixar as sapatas; não levantar a pá dianteira; não levantar a pá traseira; utilizar 
a pá incorretamente; não mover a pá para a direita; não mover a pá para a esquerda. 
II - Faltas médias: - 2 Pontos Negativos: 
Executar o percurso da prova, no todo ou em parte, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova; utilizar 
incorretamente os freios; 
III - Faltas leves: - 1 Ponto Negativo: 
Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; Não ajustar devidamente os 
espelhos retrovisores; Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em 
movimento; Engrenar as marchas de maneira incorreta; Utilizar incorretamente os instrumentos do 
painel; 
IV - 10 Pontos Negativos: Não executar a tarefa no tempo estabelecido. (15 minutos). 
 
7.14.5. Para os candidatos ao cargo de Pedreiro de acordo com as atribuições do cargo constará 
de execução de atividades correlatas ao cargo e designadas pelo examinador técnico, quando 
serão observados, especificamente, os conhecimentos práticos e operacionais exigidos para o 
exercício da profissão. 

7.14.5.1. Para os candidatos ao cargo de Pedreiro, de acordo com as orientações e tempo 
determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como: 
reconhecimento e uso correto de EPIs, identificação de equipamentos e ferramentas, preparo do 
baldrame de uma construção, verificar o correto chapisco, esboço, levantar paredes, assentar tijolos 
e blocos, realizar concretagem e aplicação de reboco, entre outras atividade, leitura e interpretação 
de plantas e projetos arquitetônicos e demais de serviços relacionados a área. 

7.14.6. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 
temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou 
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outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o 
escalonamento previamente efetuado pelo Instituto Referência  (turno matutino ou vespertino), o 
qual será realizado de forma aleatória. 
 

 
08 – DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
8.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer das 
fases abaixo, informando as razões pelas quais discorda do indeferimento. 
 
8.1.1. Serão admitidos recursos quanto: 

 ao indeferimento do pedido de isenção do valor da taxa de inscrição;  
 a não inclusão do nome nas listagens dos que concorrerão às vagas reservadas a Pessoa 

com Deficiência (PCD); 
 ao indeferimento de atendimento especial para a realização das provas;  
 ao indeferimento da inscrição;  
 às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 
 ao resultado preliminar das provas de Títulos; práticas; 
 ao resultado preliminar após aplicação dos critérios de desempate; 

8.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo previsto no cronograma após a ocorrência do 
evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser 
recorrido.  

8.2.1. O candidato que desejar interpor recursos nas datas previstas no Cronograma, iniciando-se 
às 10horas e encerrando-se às 18horas dos dias previstos, deverá fazê-lo em requerimento 
próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no www.institutoreferencia.org.br 
 
8.3. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se 
referem. 

8.4. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado.  

8.5. A interposição de recursos deverá ser feita exclusivamente via Internet, através do Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados 
referente à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, ao Instituto, conforme disposições 
contidas no endereço eletrônico www.institutoreferencia.org.br, no link correspondente ao Concurso 
Público. 

8.5.1. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções 
contidas neste Edital e no site www.institutoreferencia.org.br. 

8.5.1.1. Será disponibilizado às pessoas que não tiverem acesso à Internet, um computador para que 
possam interpor seu recurso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato realizar o respectivo 
procedimento nos termos deste Edital, na sede da Prefeitura Municipal de Recreio, no endereço Hall 
do Paço Municipal, sito a Rua Prefeito José Antônio, n° 126, Centro, Recreio – MG., em dias úteis, de 
12h00min às 16h00min. 
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8.5.2.O Instituto Referência e a Prefeitura Municipal de Recreio/MG, não se responsabilizam por 
recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, a que não tenham dado causa. 

8.6. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. O Recurso de questão ou 
avaliação, deverá estar devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de 
artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de 
motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, caso não cumpra as exigências, não 
serão aceitos e será preliminarmente indeferido. 

8.6.1. Não serão aceitos recursos interpostos por e-mail, whatsApp ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital.  

8.7. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.institutoreferencia.org.br, 
não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, 
individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  

8.8. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo 
manifestação posterior.  

8.8.1. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, 
recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no 
item anterior. 

8.9. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

8.9.1. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

8.10. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a 
todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

8.11. Na ocorrência do disposto nos itens 8.9 e 8.10 deste capítulo e/ou em caso de provimento de 
recurso, poderá ocorrer a classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota 
mínima exigida para a prova. 

8.12. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o 
candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com 
citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a 
exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas. 

8.13. Serão indeferidos os recursos:  
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;  
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;  
c) sem fundamentação e/ou inconsistente, ou incoerente e;  
d) intempestivos.  
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09 – DOS RESULTADOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS 
 
9.1. Os resultados serão divulgados nas datas previstas no cronograma do certame, da seguinte 
forma: 
 

9.1.1. O resultado preliminar das notas da prova objetiva será divulgado por meio de listagem, e nele 
constarão as notas por conteúdo. 
 
9.1.1.2. Não serão publicados os resultados dos candidatos ausentes e reprovados. 
 
9.1.1.3. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Concurso 
Público através de Consulta Individual no sítio eletrônico do Instituto Referência 
www.institutoreferencia.org.br. 
 
9.1.2. O resultado final do Concurso Público, constado das notas da prova objetiva, será divulgado 
por meio de duas listas, a saber: a) lista contendo a classificação de todos os candidatos aprovados, 
inclusive os inscritos como pessoas com deficiência; b) lista contendo a classificação, 
exclusivamente, dos candidatos aprovados inscritos como pessoas com deficiência. 
 
9.2. Todos os candidatos terão sua Prova Objetiva corrigida por meio de processamento eletrônico. 
 
9.2.1. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as 
questões, sendo somente considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) do total de pontos, e não obtiverem nota zero em nenhuma disciplina.  
 
9.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em listagem 
específica constando a nota da prova objetiva, por nome e código de inscrição, com os desempates 
já realizados. 
 
9.4. O desempate dos candidatos obedecerá aos seguintes critérios, nesta ordem e sucessivamente: 
 
a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 
27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, e persistindo o empate serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios: 

b) Ter obtido maior nota na parte Específica da prova objetiva;  

c)Ter obtido maior nota na parte de Português da prova objetiva; 

d)Ter obtido maior nota na parte de Matemática (quando houver); 

e) Ter obtido maior nota na prova Títulos ou prática (quando houver);  

f) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade; 

g) Ter exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 
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9.4.1. Os candidatos que, após aplicação sucessiva dos critérios de desempate previstos no item 
9.4, até o critério maior idade, e que, ainda assim, permanecerem empatados, serão convocados 
oportunamente para apresentação de documentação comprobatória do exercício da função de 
jurado.  

9.4.2. Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia 
do período de inscrições, terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá 
preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o critério estabelecido no 
item 9.4, letra a, conforme estabelecido na Lei em vigor. 

9.5. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, será solicitado aos candidatos a 
apresentação da certidão de nascimento original e cópia, ou cópia autenticada para verificação da 
hora do nascimento, pelo e-mail: contato@institutoreferencia.org.br ou pelo telefone (22) 3056-7910 
ou WhatsApp (22) 99893-2366. A não apresentação do documento no prazo solicitado acarretará na 
tácita aceitação da ordem de classificação do resultado a ser divulgado.  
 
10 – DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
10.1. O provimento do cargo obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço completo (e-mails e 
telefones) junto a Prefeitura Municipal de Recreio/MG. 
 
10.3. Para todos os cargos do Concurso Público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos aos 
exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do cargo, antes da 
respectiva posse. 
 
10.4. A Prefeitura Municipal de Recreio/MG convocará os candidatos aprovados, obedecendo a 
ordem de classificação, mediante critério de conveniência e oportunidade, o número de candidatos 
que devem se submeter a lista de exames médicos pré-admissionais. 
 
10.4.1. Exame médico pericial, constando de inspeção clínica e exames clínicos complementares, 
de responsabilidade do candidato (hemograma, glicemia, colesterol, ureia e creatinina e Raio X de 
tórax e EAS, quando acima de 40 anos: incluir o Eletrocardiograma ECG), custeados pelo 
candidato. 
 
10.4.2. Análise da documentação exigida para admissão: 
 
 IDENTIDADE – (original e cópia) 
 1 (uma) foto 3x4 colorida 
 CPF – (original e cópia) 
 TITULO ELEITORAL (original e cópia) 
 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (original e cópia)  
 Certidão de casamento (se casado) ou de nascimento (se solteiro) (original e cópia) 
 PIS (CASO POSSUA) (original e cópia) 
 CERTIFICADO MILITAR (original e cópia) (PARA HOMENS) 
 DIPLOMA E/OU CERTIFICADO QUE COMPROVE A RESPECTIVA ESCOLARIDADE/HA-
BILITAÇÃO LEGAL E REGISTRO NO CONSELHO COMPETENTE, QUANDO FOR O CASO (cópia 
autenticada em cartório). 
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 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA FEDERAL – 
www.jf.jus.br/cjf/servico/certidao-negativa 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA ESTADUAL – 
 CERTIDÃO QUITAÇÃO ELEITORAL – www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral 
 SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF -  www.receita.fazenda.gov.br 
 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS MENORES DE 21 ANOS E CADERNETA DE 
VACINAÇÃO DOS MENORES DE CINCO ANOS 
 DECLARAÇÃO EM FORMULÁRIO PRÓPRIO QUE NÃO ACUMULA CARGO PÚBLICO, 
CASO OCUPE, INDICAR LOCAL. 
 DECLARAÇÃO DE BENS (imposto de renda ou declaração de próprio punho indicando os 
bens ou que não os possui) 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - www.trt1.jus.br 
 Análise da documentação exigida para admissão dos Profissionais que exercem funções re-
gulamentadas por Conselhos Profissionais: Obrigatoriedade da apresentação do registro ativo e cer-
tidão de regularidade junto ao Conselho competente para o provimento dos cargos. 
 
10.5. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma correspondente à sua formação ou 
graduação/habilitação, este documento poderá ser substituído provisoriamente por certidão de con-
clusão de curso, expedida, no máximo 90 (noventa) dias, acompanhada de histórico escolar emitida 
por instituição de ensino credenciada. 

10.6. Será considerado desistente, e, portanto, eliminado do certame, o candidato classificado que, 
ao ser convocado para realização de exames pré-admissionais, não comparecer, na data e hora 
marcadas, para a realização dos mesmos. Esta convocação será feita através dos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  e www.recreio.mg.gov.br 
 
 
11– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. A publicação do resultado final do certame será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente 
a pontuação desses últimos, sempre pela ordem decrescente da nota obtida. O resultado final do 
certame será homologado e divulgado no endereço eletrônico do Instituto Referência. 
 
11.2. A aprovação e classificação final no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de 
direito à posse, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, ao exclusivo interesse e conveniência da Prefeitura Municipal de Recreio/MG, à rigorosa 
ordem de classificação e ao prazo de validade do Concurso Público. 
 
11.3. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso  Público, tais como 
Editais, processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, editais de 
convocação e resultados  na página do Concurso Público nos endereços eletrônicos:   
www.recreio.mg.gov.br  e/ou www.institutoreferencia.org.br 
 
11.4. Verificada, em qualquer época, a apresentação de declaração ou documentos falsos ou 
inexatos e/ou a não apresentação dos documentos exigidos, isso importará em insubsistência da 
inscrição, nulidade da habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade de declaração e de documentos. 
 
11.5. Os candidatos poderão ser fotografados em cada local de qualquer prova, caso haja 
necessidade futura de comparação de dados, se houver alguma tentativa de fraude no processo. 
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11.6. As disposições e instruções contidas no site e na capa da prova, também constituem normas 
que complementam o presente Edital. Sempre que necessário, poderão ser divulgadas outras 
normas complementares ou avisos oficiais. 
 
11.7. As alterações que se fizerem necessárias neste edital serão publicadas no site  
www.recreio.mg.gov.br e/ou no Portal www.institutoreferencia.org.br. Ficam, assim, os candidatos 
obrigados a acompanhar todas as publicações oficiais relativas ao Concurso Público. 
 
11.8. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação irrestrita das condições estabelecidas, 
conforme declaração na ficha de inscrição e aceitação no processo de inscrição pelo site, não 
cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas contidas neste Edital. 
 
11.9. O candidato será responsável pela atualização de seu endereço residencial e eletrônico através 
de requerimento junto ao protocolo geral, dirigido a Prefeitura Municipal de Recreio/MG, enquanto 
este Concurso Público estiver dentro de seu prazo de validade. O não cumprimento a essa 
determinação poderá ocasionar sua ausência à convocação no prazo previsto. Nesse caso, o 
candidato será considerado desistente. 
 
11.9.1. As alterações de endereço residencial e/ou eletrônico poderão ser feitas no Painel do 
candidato até a publicação do Resultado final, após esse período deverão ser feitas exclusivamente 
no Protocolo da Prefeitura Municipal de Recreio/MG. 
 
11.10. O candidato convocado que não se apresentar no local e prazos estabelecidos, deixar de 
fornecer a documentação exigida ou for INAPTO nos exames médicos pré-admissionais será 
eliminado do Concurso Público. 
 
11.11. Somente quando convocados para posse, os candidatos apresentarão os documentos 
comprobatórios do atendimento aos requisitos especificados no quadro de vagas. Caso o candidato 
não possa comprovar o exigido, será desclassificado por não atender às condições legais exigidas 
para o cargo. 
 
11.12. A homologação do Concurso Público e  as convocações serão de responsabilidade e 
competência da Prefeitura Municipal de Recreio/MG. 
 
11.13. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas 
provas do Concurso Público. 
 
11.14. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital 
de Retificação. 
 
13.15. A Prefeitura Municipal de Recreio/MG, e o Instituto Referência não se responsabilizam pelo 
fornecimento de quaisquer cursos, apostilas ou outras publicações referentes a este Concurso 
Público. 
 
11.16. O candidato, após o término de sua prova, não poderá permanecer no estabelecimento onde 
a mesma foi realizada. 
 
11.16.1. É expressamente proibido fumar durante a prova, bem como nas dependências do 
local de provas. 
 
11.16.2. É proibido o porte de armas nos locais das etapas do certame, não podendo o candidato 
armado realizar a prova. 
 



 
 

Estado de Minas Gerais 
Prefeitura Municipal de Recreio 

 

35 

 

11.16.2.1. Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos 
não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, 
o candidato será encaminhado à Coordenação do local, onde deverá entregar a arma para guarda 
devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, 
onde preencherá os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a 
entregar a arma de fogo, assinará termo assumindo a responsabilidade pela situação, devendo 
desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de aplicação de provas, reservando as munições na 
embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante 
todo o período da prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem 
recolhidos. 
 
11.17. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário local de Brasília, para 
todos os fins deste Concurso Público. 
 
11.18.O candidato que desejar relatar ao Instituto Referência fatos ocorridos durante a realização 
do Concurso Público ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto 
ao Instituto Referência pelo e-mailcontato@institutoreferencia.org.br, a resposta poderá ser dada 
em até 72 horas após a postagem. 
 
11.19. Decorridos 5 (cinco) anos da realização do Concurso Público, todos os documentos e 
processos a ele relativos serão incinerados, independentemente de qualquer formalidade. 
 
11.20. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo 
do Instituto Referência. 
 
11.21.A Prefeitura Municipal de Recreio/MG e o Instituto Referência se eximem das despesas com 
viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame, mesmo quando 
alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas. 
 
11.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Referência, juntamente com a Comissão 
Executiva do Concurso Público, no que tange à realização deste Certame Público. 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Recreio, (MG), 30 de maio de 2025. 
 
 
 

 
 LEANDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

CRONOGRAMA 
 

EVENTOS DATAS 
Publicação do Edital 30/05/2025 

Período de Inscrição do Concurso público 11/08 a 10/09/2025 
* Período de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição 11 a 13/08 

Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção 15/08 
* Período de Recursos contra a Relação Preliminar dos candidatos com Pedido 

de Isenção. 18 a 20/08 

Relação Final dos candidatos com Pedido de Isenção 22/08 
Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos PCD e Necessidades 

Especiais Momentâneas 19/09 

* Período de Recursos contra a Relação Preliminar de Candidatos PCD e 
Necessidades Especiais Momentâneas. 22 a 24/09 

Relação Final dos Candidatos PCD e Necessidades Especiais Momentâneas 25/09 
Relação Final dos Candidatos com Inscrição Homologada e não homologada 25/09 

Homologação dos Locais de Prova Objetiva 26/09 
Retirada do Cartão de Convocação da Prova (CCP) 26/09 

Período de Correção de Dados do CCP (Data Limite) 29/09 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS 05/10 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das provas objetivas 06/10 
* Período de Recursos contra as questões das provas objetivas. 07 a 09/10 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das provas objetivas 23/10 
Divulgação do Resultado Preliminar de Notas das provas objetivas 24/10 

* Período de Recurso de Cartão Resposta. 27 a 29/10 
Resposta dos Recursos de Cartão Resposta 30/10 

Divulgação do Resultado das notas da prova objetiva – pós recursos 30/10 
Período de Envio de Títulos, pelo link correlato ao Concurso Público no site 

www.institutoreferencia.org.br ou Via Postal 24 a 30/10 

Edital de Convocação das Provas Práticas 30/10 
Realização das Provas Práticas 09/11 

Divulgação do Resultado Preliminar de Provas Práticas 11/11 

Período de Recurso das Provas Práticas 12 a 14/11 

Resposta dos Recursos das Prova de Provas Práticas 17/11 

Divulgação do Resultado Final das Notas das Provas Práticas 17/11 
Divulgação do Resultado Preliminar de Notas de Títulos 18/11 

* Período de Recurso da Prova de Títulos  19 a 21/11 
Resposta dos Recursos da Prova de Títulos  24/11 

Divulgação do Resultado Final 24/11 
OBS: Todas as divulgações na página serão após as 14h. 

 
* Iniciando-se às 10 horas e encerrando-se às 18 horas dos dias previstos, no link correlato ao Con-

curso Público no site www.institutoreferencia.org.br 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

 

À Comissão de análise de pedidos de isenção da taxa de inscrição 
Prefeitura Municipal de Recreio / MG - Edital nº 1, de xx de xxxxxxx de 2025 
 
Eu, ___________________________________________________________ (nome candidato), 
portador do RG nº ____________________ e inscrito no CPF sob nº 
_______________________________, inscrito sob o nº de inscrição ___________________ no 
Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas do  quadro de servidores da Prefeitura 
Municipal de Recreio/MG, declaro que preencho as condições trazidas neste Edital, especialmente 
as descritas a seguir: 

 

Assinale a condição para solicitação da isenção da taxa de inscrição: 

           
         Ser doador voluntário de medula óssea, devendo ter realizado doação ao menos uma vez o 
período de                                              
         10 (dez) anos antes da inscrição neste concurso público, conforme subitem 3.13.5.1. 
 
         Ser hipossuficiente economicamente e pertencer a família inscrita no Cadastro Único para 
Programas                  
         Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior 
ou igual a meio salário-mínimo nacional, conforme subitem 3.13.5.2. 

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais. 

 

_____________________________(cidade/UF), _____(dia) de ___________________de 2025. 

 

 

 

______________________________________________ 

(assinatura do candidato, de próprio punho) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
POR LIMITAÇÕES DE ORDEM FINANCEIRA 

_______________________________________________________________________________ 
 
 

À Comissão de análise de pedidos de isenção da taxa de inscrição 
Prefeitura Municipal de Recreio / MG - Edital nº 1, de xx de xxxxxxx de 2025 
 

Eu, ___________________________________________________________ (nome candidato), 
portador do RG nº ____________________ e inscrito no CPF sob nº 
_______________________________, inscrito sob o nº de inscrição ___________________ no 
Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas do  quadro de servidores da Prefeitura 
Municipal de Recreio/MG, declaro que preencho as condições trazidas neste Edital, especialmente 
as descritas no edital, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que a renda per 
capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, 
que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o pagamento da referida taxa de inscrição. 

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição 
do presente Concurso Público e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa prevista no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais. 

 

 

_____________________________(cidade/UF), _____(dia) de ___________________de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

(assinatura do candidato, de próprio punho) 

 
 
 
 
 

ANEXO IV 
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SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
 
 

Advogado: Executar atividades profissionais superiores no campo do Direito, representando o Município em 
juízo ou fora dele e desenvolvendo demais serviços de natureza jurídica, por delegação da autoridade com-
petente. 
 
Assistente Social:  Exercer atividades na área de assistência social e elaborar planos, programas e projetos 
que visem a melhoria da qualidade dos serviços. 
 
Auxiliar Administrativo: Prestar serviços técnicos auxiliares na área administrativa na unidade designada 
da Prefeitura Municipal. 
 
Contador:  Organizar e controlar os trabalhos inerentes a contabilidade; Planejar os sistemas de registros e 
operações contábeis atendendo as necessidades administrativas e as exigências legais; Proceder e ou orientar 
a classificação e avaliação das receitas e despesa; Acompanhar a formalização de contratos no aspecto con-
tábil; Analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e contábeis; Rea-
lizar serviços de auditoria, emitir parecer e informações sobre sua área de atuação, quando necessário; De-
senvolver e gerenciar controles auxiliares, quando necessário; Coordenar, orientar, desenvolver e executar, 
quando necessário, as atividades de elaboração do orçamento geral da Instituição; Elaborar e assinar relató-
rios, balancetes, balanços e demonstrativos econômicos, patrimoniais e financeiros; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, even-
tos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão em sua fase de Planejamento, de coordenação, 
de desenvolvimento, de orientação e de ministração; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-
se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função. 
 
Engenheiro Ambiental: Responsabilidade técnica pela fiscalização da Usina de Triagem e Reciclagem; Res-
ponsabilidade pelo licenciamento ambiental do município; Emissão de ART para todas as atividades de natu-
reza ambiental: dragagem de ribeirão, poda de árvores anual, qualquer atividade dentro da Usina, perfuração 
de poço artesiano da Prefeitura, dentre outras atividades que tenham necessidade de ART ambiental; Res-
ponsável pelo preenchimento da coleta de dados do governo, referente às informações sobre resíduos sóli-
dos urbanos e águas pluviais; Apoio na Defesa Civil quando se refere às árvores com risco de desabamento; 
Apoio a CODEMA nas questões ambientais dentro do município; Elaboração de Projetos Ambientais dentro 
do município. 
 
Engenheiro Civil: Desenvolver atividades profissionais no campo da engenharia civil, executando serviços 
de fiscalização de obras realizadas por terceiros para o Executivo Municipal, orientação a execução de obras 
e elaboração de projetos na sua área de competência. 
 
Farmacêutico-Bioquímico: Executar atividades de saúde pública em geral relacionadas às análises clínicas 
e laboratoriais ou de campo. 
 
Fiscal Municipal:  Prestar serviços de inspeção sanitária, proteção à saúde pública, promover a aplicação 
dos Códigos de Obras e de Posturas Públicas, e prestar serviços de diligências destinadas a verificar o cum-
primento de obrigações tributárias. 
 
Fiscal Sanitário:  Exercer o poder de polícia administrativo sanitário do Município para fiscalização dos servi-
ços e das atividades sujeitas ao licenciamento sanitário em imóveis residenciais e comerciais edificados; es-
tabelecimentos comerciais, industriais e de serviços; veículos de transporte e de serviços e em qualquer lo-
cal, público ou privado, onde se fizer necessária a vigilância sanitária; e demais atribuições conforme a Lei 
Complementar nº 5 de 30/07/1999. 
 
Fisioterapeuta: Executar serviços gerais de fisioterapia, com atuação preventiva e curativa, objetivando a 
melhoraria dos níveis de saúde física e bem-estar social da comunidade. 
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Fonoaudiólogo: Desenvolver atividades gerais de fonoaudiologia na unidade de serviço designada pela Ad-
ministração Municipal. 
 
 
Médico Clínico: Prestar serviços de atendimento médico ambulatorial na unidade de saúde designada pela 
Administração Municipal. 
 
Motorista: Conduzir automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e ambulâncias, transportando pessoas e ma-
treriais.  
 
Nutricionista: Desenvolver atividades de planejamento, coordenação e supervisão dos serviços ou progra-
mas de nutrição e alimentação e campanhas educativas, para melhorar e criar hábitos e regimes alimentares 
mais adequados. 
 
Odontólogo do PSF: Realizar procedimentos curativos, educativos e preventivos, no Programa da Saúde da 
Família, visando melhorar a qualidade da saúde bucal dos munícipes. 
 
Oficial Administrativo: Prestar serviços técnicos de natureza administrativa, na Secretaria designada pela 
Administração Municipal, garantindo bom nível de organização, controle e interação com os usuários internos 
e externos. 
 
Operador de Máquinas Leves:  Executar serviços gerais de operação de máquinas leves nos locais deter-
minados pela Administração Municipal. 
 
Operador de Máquinas Pesadas:  Executar serviços gerais de operação de máquinas pesadas nos locais 
determinados pela Administração Municipal. 
 
Pedagogo:  Desenvolver atividades pedagógicas em geral visando melhor a qualidade do ensino oferecido 
pelo Município e a integração da escola com a comunidade. 
 
Pedreiro:  Executar serviços gerais de alvenaria e demais atividade de construção civil nos locais determina-
dos pela Administração Municipal. 
 
Professor I:  Ministrar aulas para alunos de escolas municipais de 1ª a 4ª séries, com o objetivo de transmitir 
conhecimento, propiciar a formação integral como cidadãos críticos, conscientes e participativos. 
 
Professor II:  Prestar trabalho qualificado de magistério no estabelecimento de ensino de sua lotação, de-
senvolvimento de atividades de formação técnica e humana dos alunos de 5ª a 8ª séries. 
 
Psicólogo:  Atender à população do Município com técnicas psicológicas, através de programas de saúde, 
dentro das abordagens de Psicologia Clínica e Comunitária. 
 
Psicopedagogo: Intervenção psicopedagógica, visando a solução dos problemas de aprendizagem, com en-
foque o indivíduo ou a instituição de ensino; Realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, medi-
ante utilização de instrumentos e técnicas da Psicopedagogia; Apoio Psicopedagógico aos trabalhos educaci-
onais; Orientação, coordenação e supervisão de alunos; Produção e divulgação do conhecimento científico e 
tecnológico relacionado com aprendizagem humana. 
 
Servente Escolar:  Executar serviços gerais de limpeza e produção de merenda escolar na escola desig-
nada pela Administração Municipal. 
 
Técnico de Higiene Dental:  Executar atividades de nível técnico no tratamento odontológico, desenvol-
vendo procedimentos de rotina e orientação em higiene dental. 
 
Técnico em Enfermagem:  Executar atividades de nível técnico na área de saúde, desenvolvendo procedi-
mentos de rotina e orientação e participando de campanhas públicas. 
 
Técnico de Informática (TI):   Configurar estações de trabalho com computadores e dispositivos periféricos 
necessários (roteadores, impressoras etc.); Verificar hardwares de computador (HDD, mouses, teclados etc.) 
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para assegurar funcionalidade; Instalar e configurar softwares e funções adequados de acordo com as especi-
ficações; Desenvolver e manter redes locais de modo a otimizar o desempenho; Garantir segurança e privaci-
dade de redes e sistemas de computadores;  Fornecer treinamento e orientação a usuários sobre como operar 
novos softwares e equipamentos de computador; Organizar e programar atualizações e manutenção sem in-
terromper o trabalho de outras pessoas; Executar diagnósticos para descobrir falhas e resolver problemas 
(reparar ou substituir componentes, eliminar erros etc.); Manter registros/históricos de reparos e correções e 
programações de manutenção; Identificar insuficiências de equipamentos de computadores ou redes e realizar 
os pedidos necessários; 
 
 
Terapeuta Ocupacional:   Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências; Eleger procedimen-
tos de habilitação para atingir os objetivos propostos a partir da avaliação; Facilitar e estimular a participação 
e colaboração do paciente no processo de habilitação ou de reabilitação; Avaliar os efeitos da terapia, estimular 
e medir mudanças e evolução; Planejar atividades terapêuticas de acordo com as prescrições médicas; Rede-
finir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares; Promover campanhas educativas, 
produzir manuais e folhetos explicativos; Utilizar recursos de informática; Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional. 
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ANEXO V 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ESCOLARIDADE – NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
CONTEÚDOS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS DO NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
Pedreiro 

 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos. Fonologia: ortoépia e 
prosódia. Ortografia (conforme as regras do Acordo Ortográfico vigente), pontuação, divisão silábica, 
acentuação tônica e gráfica (conforme as regras do Acordo Ortográfico vigente). Semântica: 
denotação e conotação, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; ambiguidade, concordância 
verbal e nominal. Classes de palavras: identificação e flexões. Sintaxe: termos das orações, períodos 
simples e compostos, orações coordenadas e subordinadas; regência verbal e nominal, crase e 
colocação pronominal. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA: Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relações de pertinência 
e inclusão. Igualdade de conjuntos. Partição de conjuntos. Operações com conjuntos (união, 
intersecção, diferença e complementar). Sistemas de Numeração. Números Naturais: Conceito. 
Operações com números naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz 
quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com números naturais. Múltiplos e 
Divisores (Sequências, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade, fatoração completa.). 
Números primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC. Problemas envolvendo números 
naturais. Números Inteiros: Conceito. Ordenação. Comparação. Módulo. Operações com números 
inteiros (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões 
numéricas com números inteiros. Problemas envolvendo números inteiros. Números Racionais: 
Conceito. Frações e números decimais. Dízimas periódicas simples e compostas. Equivalência. 
Ordenação. Comparação. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz 
quadrada). Expressões numéricas com números racionais. Problemas envolvendo números 
racionais. Números Irracionais. Números Reais: Conceito. Representações na reta. Operações 
(adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com 
números reais. Problemas envolvendo números reais. Potências de 10 e Notação Científica. 
Razões e Proporções. Porcentagem. Juros. Noções de estatísticas e probabilidade. Gráficos 
e tabelas para tratamento da informação. Possibilidades e chances. Lógica: Quantificadores. 
Sentenças e Proposições. Equivalência de proposições. Proposições condicionais e bicondicionais. 
O uso dos conectivos, a negação, a conjunção e a disjunção. Grandezas e Medidas: Comprimento, 
área, volume, capacidade, massa e tempo. Equações de 1° e 2° graus: Resoluções de equações. 
Resoluções de problemas envolvendo equações. Sistemas de equações e inequações. Funções: A 
noção de função. A função como relação entre dois conjuntos. Domínio e imagem de uma função. 
Função de 1° e 2° graus: Conceito. Gráficos. Zeros ou raízes. Análise dos gráficos. Domínio e 
Imagem. Cálculo Algébrico: Fatoração. Expressões algébricas. Valor numérico. Produtos Notáveis. 
Simplificação de frações algébricas. MMC e MDC. Polinômios e suas operações. Geometria Plana: 
Noções Fundamentais. Ângulos. Polígonos. Perímetro. Áreas das principais figuras planas. 
Congruência. Semelhança. Relações Métricas e Razões Trigonométricas de um Triângulo 
Retângulo. Círculo e Circunferência (comprimento da circunferência e de arcos. Área de círculo), 
Raciocínio lógico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS / LOCAIS: Sobre o Município e atualidades: Assuntos de interesse 
geral nas esferas: Municipal, Estadual e Nacional, amplamente veiculados na imprensa escrita e/ou 
falada (FONTES DE PESQUISAS: jornais, revistas, rádio, televisão e/ou sites na internet). 
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CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DO NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
Operador de máquinas leves e Operador de máquinas pesadas 

 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E PESADAS: Conhecimentos básicos de mecânica e 
conservação de máquinas pesadas; Noções sobre higiene pessoal e do ambiente de trabalho; 
segurança do trabalho e EPIs; Noções técnicas na operacionalização das máquinas pesadas e seus 
acessórios, com preservação da segurança pessoal e coletiva. Conservação e manutenção de 
máquinas. Cargas perigosas (procedimentos, cuidados, características). Placas de sinalização. 
Equipamentos obrigatórios em máquinas. Manutenção e reparos no veículo. Avarias no sistema de 
aquecimento, nos freios, no sistema de combustão, nos sistemas elétricos. Controle de 
quilometragem, de combustíveis e de lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições 
adversas. Instrumentos e controle. Verificações diárias do equipamento. Manutenção periódica. 
Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Conhecimentos sobre as normas, leis e 
atribuições inerentes ao cargo. Direção defensiva. Ética profissional. Infrações de trânsito. Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). Limpeza e organização. 
Manutenção e mecânica de máquinas pesadas. Mecânica de veículos. Operação de máquinas 
pesadas. Planejamento e organização das atividades de trabalho. Primeiros socorros. Saúde e 
segurança no ambiente de trabalho. Segurança no ambiente de trabalho. Sinalização de trânsito. 
Tipos de máquina pesada (características e operação). 
 
 

ESCOLARIDADE – NÍVEL MÉDIO 

 
CONTEÚDOS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS DO NÍVEL MÉDIO 

 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto, variações linguísticas, 
funções da linguagem, tipos e gêneros textuais, coesão e coerência textuais. Ortografia (conforme 
as regras do Acordo Ortográfico vigente): emprego de letras, uso de maiúsculas e minúsculas, 
acentuação tônica e gráfica, e pontuação. Fonologia: letra e fonema, encontros 
vocálicos/consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos, estrutura e processos de 
formação de palavras, classes de palavras. Sintaxe: termos da oração, períodos simples e 
compostos, orações coordenadas e subordinadas, regência nominal e verbal, crase. Semântica: 
significação dos vocábulos, denotação, conotação, sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; 
polissemia e ambiguidade, concordâncias nominal e verbal, sentidos e usos das figuras de 
linguagem. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA: Conjuntos: Noção de conjunto. Relação de inclusão. Operações 
com conjuntos. Conjuntos numéricos e aplicações: Números Naturais. Números Inteiros. Números 
Racionais. Números Irracionais. Números Reais. Módulo de um número real. Intervalo real. 
Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação). Logaritmo. 
Notação científica. Expressões numéricas. Expressões algébricas.  Sistema de medidas 
legais. Relações entre grandezas. Razão e proporção: Grandezas diretamente e inversamente 
proporcionais. Regra de três simples. Regra de três composta. Equações. Inequações. 
Funções: Conceito. Estudo do domínio. Imagem. Gráfico. Crescimento e decrescimento. Estudo do 
sinal. Funções sobrejetora, injetora e bijetora. Função Composta. Função Inversa. Função 
Modular. Função Afim. Função Quadrática. Função Exponencial. Função Logarítmica. 
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Sequências. Progressão Aritmética. Progressão Geométrica. Relações métricas e 
trigonométricas no triângulo: Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. Relações métricas no 
triângulo retângulo.  Relações trigonométricas no triângulo retângulo. Relações trigonométricas em 
um triângulo qualquer. Trigonometria na circunferência: Circunferência (arcos e ângulos). Ciclo 
trigonométrico. Equações trigonométricas. Inequações trigonométricas. Funções 
trigonométricas: Função Seno. Função Cosseno. Estatística: Medidas de posição. Medidas de 
dispersão. Gráficos. Tabelas. Matemática Financeira: Sistema monetário brasileiro. Porcentagem. 
Juro simples. Juro composto. Análise combinatória. Probabilidade. Matrizes. Determinantes. 
Sistemas lineares. Geometria plana: Noções fundamentais. Congruência. Semelhança. Ângulos. 
Polígonos. Área de polígonos. Área do círculo. Perímetro. Geometria espacial: Posições relativas 
no espaço. Poliedros. Prismas. Pirâmides. Cilindro. Cone. Esfera. Raciocínio lógico. Resolução de 
problemas matemáticos. 
 
LEGISLAÇÃO (LOM): Lei Orgânica do Município atualizada. 
 
 

 
CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL MÉDIO 

 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Noções de Direito Administrativo:  Princípios da Administração 
Pública; Administração direta, indireta e fundacional; Controle da Administração Pública; Contrato 
administrativo; Serviços públicos; Bens públicos; Regime constitucional dos servidores públicos civis.  
Noções de Direito Constitucional:  A organização dos Poderes; O Poder Legislativo; O Processo 
Legislativo; O Poder Executivo; Administração Pública Municipal: Poderes Executivo e Legislativo: 
competências previstas na Lei Orgânica atualizada, Lei Complementar nº 101/00 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei de Licitações 14.133/2021. Constituição Federal. Competências 
previstas na Lei Orgânica Municipal atualizada. INFORMÁTICA BÁSICA: Conhecimentos sobre 
princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. 
Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Conceitos básicos relacionados ao ambiente 
Windows 7, 8, 10 e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, 
programas, aplicativos Microsoft Office 2016. Conceitos básicos de Internet e Intranet e utilização de 
navegadores: browsers, correio eletrônico, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão 
procedimentos e ferramentas de segurança aplicáveis a redes e na internet. Conceitos básicos de 
tarefas e procedimentos de informática: armazenamento de dados e realização de cópia de 
segurança (backup), organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, proteção de 
equipamentos e de sistemas de informática. 
 
FISCAL MUNICIPAL: Direito Administrativo: 1. Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo. 
2. Atos Administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação; vinculação e 
discricionariedade; revogação e invalidação. 3. Poderes Administrativos: vinculado, discricionário, 
hierárquico, disciplinar, regulamentar e poder de polícia. 4. Poder de Polícia: conceito, fundamento, 
objeto e finalidade, extensão e limites, atributos, meios de atuação, sanções e condições de validade. 
Código Penal: crimes praticados por servidores públicos contra a Administração Pública – peculato, 
inserção de dados falsos em sistemas de informações, modificação ou alteração não autorizada de 
sistema de informações, concussão, corrupção passiva, prevaricação, advocacia administrativa e 
violação de sigilo funcional. (Código Processo Penal); Código Tributário Municipal; Plano Diretor 
Municipal; Código de Postura; Lei Orgânica Municipal atualizada. 
 
 
SERVENTE ESCOLAR: Limpeza, higienização e conservação de ambientes de trabalho: técnicas e 
procedimentos adequados para varrição, lavagem, desinfecção e sanitização de áreas internas e 
externas; conhecimento e utilização correta de materiais, equipamentos e produtos específicos para 
limpeza profissional; cuidados especiais com pisos, móveis e equipamentos eletrônicos durante a 
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execução da limpeza e manutenção; gestão de resíduos sólidos: coleta, separação seletiva, descarte 
consciente e procedimentos de segurança relacionados ao manejo de resíduos comuns e recicláveis. 
Serviços de copa: preparo e fornecimento correto de café, chá e água, manipulação higiênica dos 
alimentos e utensílios utilizados; noções de armazenamento e conservação adequada dos insumos 
alimentícios e materiais de copa; procedimentos adequados de higiene pessoal e apresentação 
durante a prestação de serviços alimentares. Apoio na organização de reuniões e eventos: montagem 
e desmontagem de ambientes; organização dos espaços físicos, disposição adequada de mobiliários, 
equipamentos e materiais necessários para reuniões. Segurança e saúde no trabalho: uso adequado 
de equipamentos de proteção individual (EPIs) para prevenção de acidentes; conhecimento e aplicação 
das normas de segurança relacionadas às atividades de limpeza e manutenção. 
 
TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL: As funções do Técnico em Higiene Dental na Odontologia; 
Procedimentos que podem ser adotados pelo Técnico em Higiene Dental no consultório Dentário; 
Planejamento em saúde bucal; Epidemiologia; Educação para a saúde; Métodos de utilização do 
flúor tópico e sistêmico; Dieta, nutrição e cárie dentária; Prevenção das doenças bucais; Recursos 
humanos direcionados para a promoção da saúde bucal; Doenças infecciosas de preocupação para 
a Odontologia; Proteção pessoal; Desinfecção de superfícies e equipamentos; Circulação de 
instrumentos e disposição no consultório; Conceitos usados em Biossegurança; As fontes humanas 
de infecção; Riscos de infecção cruzada nos consultórios; Condutas na exposição ao sangue HIV 
positivo; Classificação de Spaulding de objetos e áreas segundo os níveis de desinfecção e 
esterilização; Meios físicos e químicos para esterilização, desinfecção e anti-sepsia; Processamento 
do filme de Raios X; Noções da técnica de radiografar e da anatomia radiológica dos dentes; Doenças 
infecciosas de interesse Odontológico; Proteção pessoal e do equipamento; Degermação das mãos 
e lavagem do instrumental; Esterilização e desinfecção; Limpeza do consultório Odontológico; 
Vocabulário de interesse ao controle de infecção; Promoção da saúde e a prevenção das doenças 
bucais; Biocompatibilidade dos materiais dentários; Materiais de moldagem hidrocoloides; Cimentos 
odontológicos para restaurações e proteção pulpar; Cimentos odontológicos para cimentação; 
Materiais de moldagem anelástica; Produtos à base de gesso; Materiais de acabamento e polimento. 
O periodonto normal; Classificação e epidemiologia das doenças periodontais; Instrumentação 
periodontal.  
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA (TI): Sistemas e Computação – Hardware. Componentes de 
microcomputadores. Dispositivos de armazenamento de dados. Montagem/Desmontagem. 
Configuração de microcomputadores. Noções sobre microprocessadores e barramentos. Periféricos 
de entrada/ saída. Gerenciamento de memória. Operação de computadores. Processamento “batch”, 
“on line”, “off-line”, e “real time”. Multiprogramacão e Multiprocessamento. Multitarefa. Software 
básico, aplicativos e utilitários. Noções básicas de instalação e operação dos sistemas Windows 
98/2000 Professional/XP, Windows Vista, Windows 7, Windows 8, Windows 2000 Server/ 2003 
Server/ 2008 Server/ 2012 Server, Linux e Unix. Instalação e configuração de microcomputadores. 
Noções de algoritmos e pseudocódigo. Linguagens de Programação Java, PHP e ASP. 
Conhecimentos sobre Microsoft Office 2003, 2007 e 2010, e LibreOffice 4.1. Operação de Sistemas 
Aplicativos. Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados. Linguagem SQL (Structured Query 
Language). Comunicação de Dados - Representação da informação. Sinal analógico e digital. 
Transmissão serial x paralela. Transmissão assíncrona x síncrona. Transmissão simples, half-duplex 
e full-duplex. Interfaces. Modulação/Demodulação. Sinalização de linha e de dados. Comutação de 
circuitos, de pacotes e de células. Circuitos comutados e dedicados. Linhas ponto-a-ponto e 
multiponto. Protocolos de comunicação. Redes Digitais de Serviços Integrados (RDSI). Redes de 
Dados – Objetivos. Padrões. Meios de transmissão: cabo coaxial, par traçado, fibra óptica e redes 
sem fio (wireless). Topologias de redes. Protocolos de acesso ao meio. Métodos de acesso. 
Tecnologias Ethernet, FDDI, Gigabit Ethernet e Atm. Equipamentos para interconexão de redes. 
Fundamentos da arquitetura TCP/IP. Arquitetura TCP/IP. Internet x Intranet. Redes Públicas. 
RENPAC. Internet. Mídias e Redes Sociais. Modalidades e técnicas de acesso. Organismos 
internacionais e nacionais (ITU, IEEEE, OSI). Recomendações. Noções sobre instalação e operação 
de redes de computadores. Segurança física e lógica de Redes. Políticas de Backup. Proteção – 
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Princípios básicos. Alimentação AC/DC. Aterramento e pára-raios. Proteção de equipamentos e de 
sistemas de informática. Gerenciamento de Serviços de TI (conhecimento da biblioteca ITIL). 
Software Público Brasileiro (Licença Pública de Marca). Legislação Federal aplicável a tecnologia da 
informação (lei 9.609/1998, lei 9.610/1998, lei 12.735/2012, lei 12.737/2012, decreto 7.962/2013 e 
decreto 8.135/2013). Segurança da informação. Criptografia. Perícia forense aplicada a informática. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de saúde e 
doença, ações de enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, realização de curativo, cuidado 
com a higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do paciente para exames, organização da 
unidade do paciente, administração de medicamentos por via oral, venosa, intramuscular, sub 
cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. Biossegurança. Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência 
de enfermagem a pacientes portadores de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, 
renal, neurológica e hematológica. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico no pré, trans e 
pós-operatório. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assistência de enfermagem a pacientes 
em situação de urgência. Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no 
ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério), no parto normal e de risco e ao recém-nascido normal 
e de risco. Assistência à criança nas fases de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu 
desenvolvimento. Enfermagem em Saúde Pública: Noções de epidemiologia, cadeia 
epidemiológica, vigilância epidemiológica, indicadores de saúde, atenção primária em saúde. 
Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-
degenerativas e processo de reabilitação. Programa Nacional de Imunização. Programa de 
Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: 
Integração da assistência de enfermagem às novas políticas públicas de atenção à saúde mental da 
criança e adultos. Exercício profissional de enfermagem: ética e legislação aplicada à enfermagem. 
 
MOTORISTA: Regras de relações humanas adequadas ao trabalho. Legislação de trânsito: regras 
gerais de circulação. Regra de ultrapassagem. Regra de mudança de direção. Regra de preferência. 
Velocidade permitida. Classificação das vias deveres e proibições. Infrações básicas para a 
apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro. Infrações 
básicas para a cassação de documentos de habilitação. Principais crimes e contravenções de 
trânsito. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente autoridade de trânsito. Tipos de 
sinalização; placas de regulamentação; advertência e indicação; sinais luminosos; Conhecimento de 
defeitos simples do motor. Procedimentos corretos para economizar combustível. Cuidados 
necessários para conservar o veículo em boas condições mecânicas. Conhecimento básico sobre 
sistema de freios. Defeitos simples do sistema elétrico. Porte de documentos obrigatórios do veículo 
e do condutor; Conhecimento de regras de hierarquias no serviço público municipal; atitudes no 
serviço; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 
externo e colegas de trabalho; Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. Código 
de Trânsito Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Direção Defensiva. Noções de mecânica de autos. 
Manutenção e Limpeza de veículos. Noções de procedimentos de Primeiros Socorros. Outras 
questões que abordem situações, procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser 
exercido. Ética no serviço público. Sugestões Bibliográficas: Código de Trânsito Brasileiro e suas 
Alterações. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volumes I e II. Manuais e Apostilas sobre 
o Novo Código de Trânsito. Noções de Primeiros Socorros no Trânsito Brasileiro. Educação no 
Trânsito - A Nova Legislação - Edição 2002. Manuais e Normas de Condução e Manutenção de 
Veículos. Código de Transito Brasileiro e suas alterações; Resoluções do CONTRAN 160 e 168.  
http://www.denatran.gov.brhttp://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONT
RAN_168.pdf 
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf 
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ESCOLARIDADE – NÍVEL SUPERIOR 

 
CONTEÚDOS COMUNS AOS SEGUINTES CARGOS DO NÍVEL SUPERIOR 

 
Advogado, Contador, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil e Oficial Administrativo. 

 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a 
construção dos sentidos; leitura e interpretação de texto; funções da linguagem; tipos e gêneros 
textuais; coesão e coerência textuais; intertextualidade e polifonia. Norma culta e variedades 
linguísticas; dialetos e registros. Língua padrão (conforme as regras do Acordo Ortográfico vigente): 
ortografia, acentuação e pontuação. Semântica: denotação e conotação, figuras de linguagem; 
sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e ambiguidade, concordância nominal e 
verbal. Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, 
empregos e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições. 
Sintaxe: termos da oração e orações coordenadas e subordinadas; regência nominal e verbal e 
crase. 
 
LEGISLAÇÃO (LOM): Lei Orgânica do Município atualizada. 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA: Conhecimentos sobre princípios básicos de 
informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico 
sobre Segurança da Informação. Conceitos básicos relacionados ao ambiente Windows 10 e 11 e 
suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, programas. Aplicativos 
Microsoft Office 2016. Conceitos básicos de Internet e Intranet e utilização de navegadores: 
browsers, correio eletrônico, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão procedimentos e 
ferramentas de segurança aplicáveis a redes e na internet. Conceitos básicos de tarefas e 
procedimentos de informática: armazenamento de dados e realização de cópia de segurança 
(backup), organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, proteção de equipamentos 
e de sistemas de informática. Digitalização e processos eletrônicos. 
 

 
CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL SUPERIOR 

 
 
ADVOGADO: DIREITO CONSTITUCIONAL: 1. CONCEITO, sentido e classificação das Constitui-
ções. Poder constituinte. Poder reformador e suas limitações; emendas à Constituição. Mutações 
constitucionais.  2. ESTADO. Origem. Formação. Conceito e elementos. 3. DIREITO PROCESSUAL 
CONSTITUCIONAL. Constituição e processo. Direito constitucional processual. Sistema Jurídico. 
Supremacia Constitucional. Nulidade. Conceito de Constitucionalidade. Controle de Constitucionali-
dade. Conceito, Requisitos e Espécies de Controle de Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente 
de Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. Repercussão Geral. Controle Concen-
trado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação declara-
tória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade interventiva. Argui-
ção de descumprimento de preceito fundamental. Controle de Constitucionalidade no âmbito esta-
dual. WRITS CONSTITUCIONAIS. Habeas corpus. Habeas data. Mandado de injunção. Mandado 
de segurança. Ações Constitucionais. 4. EFICÁCIA E APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITU-
CIONAIS. 5. ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DO PODER. Federação Brasileira. União. Competên-
cia da União. Estados-membros. Competência dos Estados-membros. Regiões Metropolitanas, aglo-
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merações urbanas e microrregiões. Municípios. Formação dos Municípios. Competência dos Muni-
cípios. Repartição das Competências. Intervenção. Intervenção Federal. Intervenção Estadual.  6. 
PODER LEGISLATIVO. Estrutura do Poder Legislativo. Das reuniões das Casas Legislativas. Ses-
são Legislativa. Das comissões. 7. PROCESSO LEGISLATIVO. Tipos e Espécies. Função fiscaliza-
tória exercida pelo Legislativo e pelo Tribunal de Contas. Poderes dos Tribunais de Contas. Compo-
sição, características e atribuições dos Tribunais de Contas. Tribunais de Contas Municipais. Minis-
tério Público de Contas. 8. PODER EXECUTIVO. O exercício do Poder Executivo no âmbito estadual 
e municipal. Atribuições. Posse e Mandato. Vacância e impedimentos dos cargos. Ministros de Es-
tado. Crimes de Responsabilidade. Crimes Comuns. Prisão. Imunidade Formal. 9. DIREITOS E GA-
RANTIAS FUNDAMENTAIS. Evolução. Características. Aplicabilidade. Direitos Humanos. Direitos 
Fundamentais explícitos e implícitos. Convenções e Tratados Internacionais sobre Direitos Humanos. 
Conflito entre Direitos Fundamentais. Direitos Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da 
Nacionalidade. Direitos Políticos. Inelegibilidades. Ficha Limpa. Partidos Políticos. Os mecanismos 
de participação do cidadão, do povo e da sociedade na vida política e administrativa brasileira. 10. 
ORDEM SOCIAL. Seguridade Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência e Tecnologia. Comuni-
cação Social. Meio Ambiente. Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito à Proteção Especial. 
Índios. 11. ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA. Princípios da Ordem Econômica. Sistema Finan-
ceiro Nacional. Intervenção do Estado. Da política urbana. Da política agrícola. 12. DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. Princípios constitucionais. Servidor Público. Licitação. Improbidade Administra-
tiva. Servidor público e mandato eletivo. Sistema Remuneratório. Previdência e estabilidade do ser-
vidor público. 13. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF) e Jurisprudência em matéria cons-
titucional. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Conceito de direito administrativo. Regime jurídico administrativo. 
Função pública. Função administrativa. Função política ou de governo. Conceito de interesse público. 
Interesse primário e secundário. Regime jurídico-administrativo. Princípios constitucionais do direito 
administrativo expressos e implícitos. 2. Organização administrativa. Órgãos públicos. Competências 
administrativas. Competências discricionárias e vinculadas: Conceito, fundamentos e limites da dis-
cricionariedade, mérito do ato administrativo, discricionariedade técnica, controle da discricionarie-
dade. Centralização e descentralização administrativa. Desconcentração. Hierarquia administrativa. 
Delegação e avocação de competência. 3. Administração indireta. Conceito. Controle da Administra-
ção indireta. Autarquias. Autarquias especiais. Agências executivas. Agências reguladoras. Funda-
ções públicas. Fundações municipais. Empresas estatais: empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista. Consórcios públicos. Contrato de rateio e de programa. Lei Federal nº 11.107/05 e 
Decreto Federal nº 6.017/07. Convênios entre entidades federativas. Acordos de cooperação. 4. Ter-
ceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações sociais. Con-
trato de gestão. Lei Federal nº 9.637/98. Organizações de sociedade civil de interesse público. Termo 
de parceria. Lei Federal nº 9.790/99. OSCIPS.  5. Servidores públicos: Conceito, classificação e re-
gime jurídico. Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. Concurso 
público. Processo seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Direito de greve e sindi-
calização dos servidos públicos. Cargos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. Re-
moção. Cessão de servidores. Enquadramento. Redistribuição. Direitos dos servidores municipais. 
Aposentadoria dos servidores públicos. Regime próprio e previdência complementar. Deveres e pro-
ibições dos servidos públicos. Regime disciplinar dos servidores públicos. Sanções disciplinares. 
Processo administrativo disciplinar: apuração preliminar, sindicância, processo sumário, procedi-
mento sumário, inquérito administrativo, inquérito administrativo especial, exoneração de servidor em 
estágio probatório. Responsabilidade civil dos servidores públicos. 6. Atos administrativos. Ato admi-
nistrativo e fato administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato administrativo. Licenças e 
autorizações administrativas. Existência, validade e eficácia do ato administrativo. Elementos e pres-
supostos. Abuso de poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e modificação 
do ato administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. Convalidação. Efeitos dos vícios. 7. Pro-
cesso administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, princípios do processo adminis-
trativo. Audiências e consultas públicas. Coisa julgada administrativa. Lei Federal nº 9.784/99. 8. Lei 
de Licitações (Lei 14.133/21). 9. Contratos administrativos. Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade 
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e características dos contratos administrativos. Prazo e prorrogação do contrato. Formalidades, ins-
trumento contratual. Eficácia. Extinção. Contratos administrativos e regime diferenciado de contrata-
ções (RDC). Diversas espécies de contratos administrativos. Administração pública locadora e loca-
tária. Convênios administrativos. 10. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, re-
gime jurídico, princípios do serviço público, usuário, titularidade. Serviços de interesse local. Serviço 
público de educação. Lei Federal nº 9.394/96. Serviço de saúde e direito sanitário. Sistema Único de 
Saúde. Lei Federal nº 8.080/90. 11. Concessão de serviço público. Conceito, natureza jurídica, re-
muneração do concessionário. Licitação das concessões. Contrato de concessão. Direitos, deveres 
e responsabilidade da concessionária e do poder concedente. Lei Federal nº 8.987/95. Permissão e 
Autorização de serviço público. Parcerias Público-Privadas. Concessão administrativa. Licitação das 
parcerias. Regime de garantias. Regimes de empreitada. Responsabilidade do construtor e da Ad-
ministração. 12. Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à ordem 
econômica. Regulação administrativa. Exploração de atividade econômica pelo Estado. Atividades 
privadas sob regime especial. 13. Infrações e sanções administrativas. Providências acautelatórias. 
Multas administrativas. Poder de polícia. Ordenação administrativa. Relação geral e especial de su-
jeição. Responsabilidade das pessoas jurídicas. Lei Federal nº 12.846/13.  
14. Função social da posse e da propriedade. Desapropriação. Declaração de utilidade pública. Pro-
cesso de desapropriação. Desapropriação indireta. Retrocessão. Desapropriação de bens públicos. 
Perdimento de bens. Requisição. Servidão administrativa. Tombamento. 15. Bens públicos. Con-
ceito, classificação, afetação e desafetação, regime jurídico. Gestão de bens públicos. Alienação de 
bens públicos. 16. Controle da Administração. Controle interno e externo. Controle parlamentar. Con-
trole do Tribunal de Contas. Sustação de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. Con-
trole pelo cidadão e pelo Ministério Público.  17. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Inde-
nização e ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos e ilícitos. Responsabilidade estatal 
comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de imputação. Dano indenizável. Responsabili-
dade civil pessoal dos agentes públicos. Responsabilização administrativa e jurisdicional. 18. Impro-
bidade Administrativa – Lei Federal nº 8.429/92. 19. Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Comple-
mentar nº 101/00. 20. Lei de Acesso à Informação – Lei Federal nº 12.527/11. 21. Responsabilidade 
dos Prefeitos – Decreto-Lei nº 201/67. 22. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF) e Juris-
prudência em matéria administrativa.  
DIREITO TRIBUTÁRIO: 1. Sistema Tributário Nacional: Titulares do Poder de Tributar. Princípios 
Gerais. Lei complementar em matéria tributária. Limitações ao Poder de Tributar (Princípios Jurídicos 
da Tributação). Imunidades Genéricas e Específicas. Competência Tributária: Impostos da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. Empréstimos Compulsórios. Contribuições sociais e outras 
contribuições. Repartição das Receitas Tributárias. 2. Código Tributário Nacional: conceito e natu-
reza jurídica do tributo. Impostos, taxas, contribuições de melhoria. Normas Gerais de Direito Tribu-
tário: legislação tributária, fontes principais e secundárias do Direito Tributário, vigência da legislação 
tributária, aplicação da legislação tributária; interpretação e integração da legislação tributária. Obri-
gação Tributária: tipos e objetos, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, capaci-
dade tributária, domicílio tributário; Responsabilidade Tributária, responsabilidade dos sucessores, 
responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações. Crédito Tributário: lançamento tributá-
rio, modalidades de lançamentos; suspensão da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; 
extinção da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; exclusão do crédito tributário – modali-
dades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário, preferências. Administração Tributária: Fiscali-
zação; Dívida Ativa; Certidões negativas e positivas. 3. Execução Fiscal. Medida Cautelar Fiscal. 
Ação Anulatória de Lançamento Tributário. Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-
tributária. Ação de Repetição de Indébito. Ação Consignatória em matéria tributária. Mandado de 
Segurança. 4. Crimes contra a ordem tributária. 5. Impostos dos municípios: imposto sobre a propri-
edade predial e territorial urbana; imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto 
os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; imposto sobre serviços de qualquer 
natureza.  6. Lei Federal nº 6.830/80: Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública, e dá outras providências. 7. Lei Federal nº 12.153/2009: Juizados Especiais da Fazenda 
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Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios. 8. Súmulas e 
Jurisprudência em matéria tributária.  
DIREITO FINANCEIRO: 1. Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. Fon-
tes do Direito financeiro. Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do 
Orçamento. A Receita Pública – conceito e classificação. A Despesa Pública – conceito e classifica-
ção, proposta orçamentária, elaboração da Lei do Orçamento, exercício financeiro, créditos adicio-
nais – suplementares, especiais e extraordinários, execução do orçamento. Fundos Especiais, con-
trole da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e outras entidades. Lei Complementar nº 
101/00. 2. Orçamento público. Conceito. Tipos. Orçamento-programa. Princípios orçamentários. 3. 
Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária anual. Ciclo 
orçamentário. Processo legislativo.  4. Vedações constitucionais. 5. Estágios da Despesa Pública. 
Empenho: conceito, tipos, nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter con-
tinuado. Despesas com pessoal. Despesas com seguridade social. 6. Receita Pública: Renúncia de 
receita. Disponibilidade de caixa. 7. Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para 
o setor privado. Sistema financeiro nacional. 8. Regime de adiantamento. 9. Precatórios. Conceito. 
Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 
do STF. Emenda Constitucional nº 30: débitos de natureza alimentícia; atualização monetária; requi-
sitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 37: vedação de fracionamento. Parcelamento do 
art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 62. Prioridade alimentar. Abatimento de débitos tributá-
rios. Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de mora. Cessão de precatórios. 
Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de parcelamento. Resolução 
115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de res-
ponsabilidade fiscal. 10. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios, regime 
constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar nº 101/00. Operações de crédito. Ante-
cipação de receita. 11. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo Tribunal 
de Contas. Controle jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível. 12. Súmulas dos 
Tribunais Superiores (STJ e STF) e Jurisprudência em matéria financeira. 
DIREITO CIVIL: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpreta-
ção e integração das leis; conflito das leis no tempo; eficácia da lei no espaço. 2. Lei Complementar 
nº 95/98. 3. Capacidade civil e direitos inerentes à personalidade. 4. Teorias e aplicação do fato, ato 
e negócio jurídico, inclusive elementos incidentais, defeitos e invalidade do negócio jurídico. Nulidade 
e anulabilidade do negócio jurídico. 5. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Teorias sobre o dano moral, 
dano estético, dano coletivo e dano social. 6. Prescrição e decadência. 7. Prova: teoria geral e meios 
de prova. 8. Direito das obrigações. 9. Contratos: disposições gerais do Código Civil de 2002, extin-
ção do contrato. Classificação dos contratos. Contratos preliminares e definitivos. Contratos típicos 
dispostos no Código Civil de 2002: compra e venda, troca, contrato estimatório, doação, locação, 
comodato, prestação de serviços, empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, transação e com-
promisso. 10. Institutos da supressio e do comportamento contraditório (venire contra factum pro-
prium).  11. Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento sem causa.  12. Responsabilidade 
civil de indenizar (extracontratual, pré-contratual, contratual e pós-contratual). Teoria da responsabi-
lidade civil objetiva. 13. Direitos reais de superfície, servidões, usufruto, uso, penhor, hipoteca, con-
cessão de uso especial para fins de moradia e concessão de direito real de uso. 14. Propriedade. 
Função social da propriedade. 15. Parcelamento do solo urbano. 16. Loteamento. 17. Condomínios 
– Lei nº 4.591/64. 18. Registros públicos e registros de imóveis. Lei nº 6.015/73. Lei nº 8.245/91.  
19. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF) e Jurisprudência em matéria civil. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1. Princípios gerais do processo civil. Fontes. Lei processual civil. 
Eficácia. Aplicação. Direito Processual Intertemporal. 2. Processo: noções gerais. Pressupostos Pro-
cessuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. 
Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. 3. Fatos e atos processuais. Forma. 
Tempo. Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades. 4. Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. 
Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência liminar do pedido. Resposta do réu. Im-
pulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia processual: contumácia e revelia. Forma-
ção, suspensão e extinção do processo. 5. Resposta do Réu. Contestação. Exceções. Reconvenção. 
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Ação declaratória incidental. Incidentes processuais. 6. Providências preliminares. Julgamento con-
forme o estado do processo. Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da 
prova. Provas em espécie e sua produção. Audiência de instrução e julgamento. 7. Tutela provisória. 
Tutela de urgência: Do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. Da 
tutela da evidência. Poder Geral de Cautela. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 
8. Medidas de contracautela. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de tutela. Res-
trições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. 9. Sen-
tença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da 
sentença. Execução provisória. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites. 10. Remessa Oficial. 
Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agra-
vos. Embargos de Declaração. Embargos Infringentes. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Re-
curso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição.  
11. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais. 12. Mandado de Segurança. Mandado 
de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. 13. Súmulas dos Tribunais Superiores 
(STJ e STF) e Jurisprudência em matéria processual civil. 
DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS: 1. Direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homo-
gêneos. Conceito e formas de tutela. 2. Instrumentos de resolução extrajudicial de conflitos de natu-
reza coletiva. Inquérito civil. Termo de ajustamento de conduta (TAC). Fundos. 3. Tutela de outros 
direitos metaindividuais. Saúde (Lei nº 8.080/90). Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010). Necessida-
des Especiais (Lei nº 7.853/89, Lei nº 10.098/2000, Lei nº 10.216/2001, Decreto Legislativo nº 
186/2008, Decreto nº 6.949/2009). Educação (Lei nº 9.394/96). Saneamento Básico (Lei nº 
11.445/2007, Decreto nº 7.217/2010). Idoso (Lei nº 10.741/2003). Ação Popular/Patrimônio Público 
(Lei nº 4.717/65). Mulher (Lei nº 11.340/2006). Investidor (Lei nº 7.913/89). Ação Civil Pública (Lei nº 
7.347/85). Meio Ambiente (Lei nº 9.795/99, 9.605/98, 12.651/2012). Urbanismo (Lei nº 6.766/79, Lei 
nº 10.257/01). 4. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF) e Jurisprudência em matéria de 
Direitos difusos e coletivos. 
DIREITO PENAL E LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL: I – Princípios de Direito Penal. Fontes do 
Direito Penal. Interpretação da Lei Penal. II – CÓDIGO PENAL (Decreto-lei nº 2.848/40): 1. Parte 
Geral: a) Da aplicação da lei penal (artigos 1º ao 12). b) Do crime (artigos 13 a 25). c) Do concurso 
de pessoas (artigo 29 a 31). d) Da ação penal (artigos 100 a 106). e) Da extinção da punibilidade 
(artigos 107 a 120). 2 Parte Especial: a) Dos crimes contra o patrimônio (artigos 155 a 183). b) Dos 
crimes contra a incolumidade pública – (artigos 250 a 285). c) Dos crimes contra a paz pública – 
(artigos 286 a 288-A). d) Dos crimes contra a fé pública – (artigos 289 a 311-A). e) Dos crimes contra 
a Administração Pública – (artigos 312 a 359-H e disposições finais – artigos 360 a 361).  III – LEIS 
PENAIS ESPECIAIS  1. Lei nº 1.079/50 (crimes de responsabilidade) e Decreto–lei nº 201/67 (pre-
feitos e vereadores). 2. Lei nº 9.613/98 e Lei nº 12.683/12 – Lavagem ou ocultação de bens, direitos 
e valores. IV. Súmulas dos Tribunais Superiores e Jurisprudência em matéria Penal. 
DIREITO PROCESSUAL PENAL: I. Princípios Processuais Penais Explícitos e Implícitos na Cons-
tituição Federal. Princípios Processuais Penais. Fontes do Processo Penal. Sistemas do Processo 
Penal.  II – CÓDIGO DE PROCESSO PENAL (Decreto-lei nº 3.689/41) – Parte Geral e Parte Espe-
cial.  III – MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA CRIMINAL – Lei nº 12.016/09.  IV – LEIS 
PENAIS ESPECIAIS (PARTE PROCESSUAL): 1. Lei nº 1.079/50 (crimes de responsabilidade) e 
Decreto-lei nº 201/67 (Prefeitos e Vereadores). 2. Lei nº 4.737/65 e Lei nº 9.504/97 – Código Eleitoral 
e normas para eleições. 3. Lei nº 4.898/65 – Abuso de Autoridade. 4. Lei nº 7.210/84 – Execução 
Penal. 5. Lei nº 7.960/89 – Prisão Temporária. 6. Lei nº 8.038/90 – Normas Procedimentais no STJ 
e STF. 7. Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 8. Lei nº 8.072/90 – Crimes Hedi-
ondos. 9. Lei de Licitações. 10. Lei nº 9.099/95 – Juizados Especiais Criminais. 11. Lei nº 9.296/96 – 
Interceptação Telefônica. 12. Lei nº 9.613/98 e Lei nº 12.683/12 – Lavagem ou ocultação de bens, 
direitos e valores. 13. Lei nº 10.826/03 – Estatuto do Desarmamento. 14. Lei nº 10.741/03 – Estatuto 
do Idoso. 15. Lei nº 11.340/06 – Violência Doméstica e Familiar contra Mulher. 16. Lei nº 11.343/06 
– Drogas. 17. Lei nº 11.417/06 – Súmula Vinculante e Repercussão geral. 18. Lei nº 11.419/06 – 
Informatização do Processo Judicial. 19. Lei nº 12.037/09 – Identificação Criminal do Civilmente Iden-
tificado. 20. Resolução nº 137, de 13 de julho de 2.011 do CNJ (Banco Nacional de Mandados de 
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Prisão – BNMP). 21. Decreto-lei nº 7.873/12. 22. Lei nº 12.594/12 – Sinase / Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo.  
23. Lei nº 12.850/2013 – Organizações Criminosas. V. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e 
STF) e Jurisprudência em matéria processual penal. 
DIREITO DO TRABALHO:1. Direito do Trabalho: conceito, denominações, características, princí-
pios, métodos de interpretação, integração e aplicação, renúncia e transação. 2. Distinção entre re-
lação de trabalho lato sensu e relação de emprego. 3. Trabalho voluntário. Empregado aprendiz. 
Empregado na Administração Pública. Pessoa com deficiência no mercado de trabalho. Teletrabalho. 
4. Contrato de emprego. Empregado. Empregador. Sucessão de empregadores. Terceirização na 
Administração Pública. 5. Remuneração e salário. Distinção entre remuneração e salário. Salário. 
Gorjetas. Piso salarial. Teto salarial. Salário-mínimo. Salário Profissional. Piso da categoria. Compo-
sição do salário. Parcelas não salariais. Proteção ao salário. Equiparação salarial. 6. Duração do 
trabalho. Jornada de trabalho. Trabalho extraordinário. Acordo de compensação de horas. Horas in 
itinere. Sobreaviso. Prontidão. Trabalho em regime de revezamento. Jornada noturna do trabalhador 
urbano. Intervalos intrajornadas. Intervalos interjornadas. Descanso semanal remunerado. Férias. 7. 
Alteração, suspensão, interrupção do contrato de trabalho. 8. Formas de extinção do contrato de 
trabalho: despedida por justa causa, despedida sem justa causa, pedido de demissão, rescisão indi-
reta do contrato de trabalho, término do contrato por prazo determinado, morte do empregador, ces-
sação das atividades do empregador. 9. Aviso-prévio no Direito do Trabalho. 10. Estabilidades no 
emprego. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 11. Proteção ao trabalho da mulher. 
Proteção à maternidade. 12. Proteção ao trabalho do adolescente. 13. Prescrição e decadência no 
Direito do Trabalho. 14. Segurança e medicina do trabalho. Acidente do trabalho e moléstias ocupa-
cionais. 15. Dano moral, dano material e dano estético no Direito do Trabalho. 16. Direito Coletivo do 
Trabalho. Negociação coletiva. Organização sindical. Sindicato. Garantias sindicais. Contribuições 
sindical, confederativa e assistencial. Liberdade sindical. Greve. Locaute. 17. Orientações jurispru-
denciais do TST. Súmulas do STF, TST e STJ e Jurisprudência em matéria trabalhista. 
DIREITO ELEITORAL: 1. Conceito e fundamentos. Sufrágio. Plebiscito e Referendo. 2. Justiça 
Eleitoral e o controle da legalidade das eleições. 3. Alistamento eleitoral. Elegibilidade. Do Sistema 
Eleitoral. Da Propaganda Partidária. 4. Partidos Políticos. Filiação e fidelidade partidária. 
Financiamento dos partidos políticos. Controle de arrecadação e prestação de contas. 5. Contenção 
ao poder econômico e ao desvio e abuso do poder político. 6. Condutas vedadas aos agentes 
públicos em campanhas eleitorais. 7. Crimes eleitorais. 8. Direitos fundamentais e direitos políticos. 
Privação dos direitos políticos. 9. Súmulas do TSE e Jurisprudência em matéria eleitoral; Lei 
complementar 95/98 elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 
consolidação dos atos normativos. 
 
CONTADOR: 1 - Contabilidade Geral: Conceito, objeto, fins, campo de aplicação e usuários. 
Métodos de Avaliação de Estoques, segundo a legislação societária e a legislação fiscal. Estudos do 
Patrimônio: Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais; Equação Fundamental do 
Patrimônio; Situações do Patrimônio Líquido Plano de Contas: Conta: Conceito, Débito, Crédito e 
Saldo; Escrituração: Conceito e Métodos – lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas; Processo de 
Escrituração; Escrituração de Operações Financeiras; Apuração do resultado do exercício: 
encerramento das contas de resultado, contribuição social sobre o lucro e provisão para imposto de 
renda, participações; Livros de escrituração: obrigatoriedade; funções e formas de escrituração; 
Balancete de Verificação; Demonstrações Financeiras: obrigatoriedade e divulgação; Balanço 
Patrimonial: obrigatoriedade e apresentação: conteúdo dos grupos e subgrupos; Classificação das 
Contas: Critérios de Classificação e de Avaliação do Ativo, Passivo e Levantamento de Balanço de 
acordo com a Lei no. 6.404/76 e alterações; Demonstração de Resultado do Exercício: Estrutura, 
características e elaboração de acordo com a Lei. 6.404/76 e alterações; Apuração do Lucro Bruto, 
Operacional e Não Operacional; Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados; Forma de 
Apresentação de acordo com a Lei 6.404/76 e alterações; Destinações do Lucro Líquido: Constituição 
de Reservas e Dividendos; Reservas de capital e Reservas de Lucro: legal, estatutária e para 
contingências; Lucros Acumulados; Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos: 
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Obrigatoriedade e Forma de apresentação de acordo com a Lei 6.404/76 e alterações; Demonstração 
do Valor Adicionado: Obrigatoriedade e forma de apresentação e acordo com a Lei 6.404/76 e 
alterações; Demonstração de Fluxo de Caixa: Obrigatoriedade e forma de apresentação de acordo 
com a Lei 6.404/76 e alterações; Resolução CFC nº 1.374/2011 - 2 - Contabilidade Pública: conceito, 
funções da contabilidade, campos de atuação e abrangência. Regimes Contábeis: conceito, 
princípios, exercício financeiro, regimes existentes e regime contábil adotado no Brasil. Processo de 
Planejamento Governamental: conceito, princípios, conteúdo e forma, forma de elaboração, 
orçamento público, plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias, Portaria SOF/STN nº 42, de 
14.04.1999, D.O. de 15.04.1999. Créditos Adicionais: conceito, classificação, autorização e abertura, 
vigência, fonte de recursos. Receita Pública: conceito, classificação, estágios e Portaria nº 340, de 
26.04.2006, da STN, DOU de 26.04.2006. Dívida Ativa: tributária, não tributária, inscrição, 
cancelamento, recebimento e Portaria nº 564, de 27.10.2004, da STN, D.O.U de 08.11.2004. 
Despesa Pública: conceito, classificação, estágios, Portaria Interministerial nº 163, de 04.05.2001, 
da STN/SOF, D.O. de 07.05.2001. Restos a Pagar: processados, não processados, inscrição, 
pagamento e cancelamento. Dívida Pública: Dívida Fundada e Dívida Flutuante. Patrimônio Público: 
conceito, classificação, bens públicos e inventário na administração pública. Balanços Públicos: 
composição e conteúdo dos balanços públicos, balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço 
patrimonial, da demonstração das variações patrimoniais. Noções Básicas sobre o Sistema Integrado 
de Administração Financeira (SIAFI). Plano de Contas e Lançamentos Contábeis: conceito, 
lançamentos típicos de receita (arrecadação, anulação, restituição, reclassificação e receita de 
alienação de bens), da despesa (aquisição de material de consumo, material permanente, aquisição 
e construção de bens imóveis, folha de pagamento, encargos patronais, prestação de serviços com 
e sem contrato), de dívida ativa (inscrição, atualização, baixa e cancelamento) e da dívida passiva 
(inscrição, atualização, amortização e cancelamento), e dos lançamentos de fatos contábeis 
independentes da execução orçamentária. Lei de Responsabilidade Pública: Do Planejamento, da 
Receita Pública, da Despesa Pública, da Dívida e do Endividamento, da Gestão Patrimonial, da 
Transparência, Controle e Fiscalização. 3- Auditoria: Auditoria Interna e Externa: funções e 
diferenças. Normas de Auditoria: Fraudes e erros. Responsabilidade do Auditor e dos dirigentes da 
entidade. Normas relativas à pessoa do Auditor. Normas relativas à execução do trabalho. Normas 
relativas ao parecer. Normas emanadas pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, CFC – 
Conselho Federal de Contabilidade e IBRACON – Instituto Brasileiro dos Auditores Independentes 
do Brasil e demais órgãos regulamentadores de auditoria. Ética profissional e padrões de conduta. 
Normas Brasileiras para o exercício da Auditoria Interna: independência, competência profissional, 
âmbito de trabalho, execução do trabalho e administração da área de auditoria interna. Planejamento 
dos trabalhos. Execução dos trabalhos de auditoria: Programas de auditoria. Papéis de Trabalho. 
Testes de Auditoria. Contingências. Amostragem estatística em auditoria. Avaliação dos controles 
internos. Materialidade, relevância e risco em auditoria. Evidência em auditoria. Eventos ou 
transações subsequentes. Revisão analítica. Relatórios. 4 – Legislação: Lei Federal 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976; Lei Federal 10.303, de 31 de outubro de 2001; Lei Federal 11.638, de 28 de 
dezembro de 2007; Deliberação CVM 549, de 15 de setembro de 2009; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006; Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; LEI Nº 14.133 DE 01 DE 
ABRIL DE 2021 - Portaria SOF/STN nº 42, de 14.04.1999, D.O. de 15.04.1999; Portaria nº 340, de 
26.04.2006, da STN, DOU de 26.04.2006 e alterações; Portaria nº 564, de 27.10.2004, da STN, 
D.O.U de 08.11.2004; Portaria Interministerial nº 163, de 04.05.2001, da STN/SOF, D.O. de 
07.05.2001; Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000; Lei nº 6.404 de 31 de dezembro de 
1976, com suas alterações e atualizações. Constituição Federal de 1988, Resolução CFC nº 
1.374/2011 Resolução 986/03 do Conselho federal de Contabilidade; Resolução 678/1990 DO 
Conselho federal de Contabilidade, de 27 de agosto de 1991; NBC T 11: Normas de auditoria 
independente das demonstrações contábeis, Conselho Federal de Contabilidade, aprovada pela 
Resolução CFC n.º 820, de 17 de dezembro de 1997 e alterações; NBC T 11.3 Papéis Trabalho 
Documentação Auditoria, aprovada pela Resolução CFC 1024/05, de 09 de maio de 2005; NBCT 
11.4 – Planejamento de Auditoria, aprovada pela Resolução CFC 1035/05 de 22 de setembro de 
2005: NBC T 14 – Normas sobre a revisão externa de qualidade, nos trabalhos de auditoria 
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independente, aprovada pela Resolução CFC no. 910/01 de 12 de setembro de 2001; Instrução CVM 
Nº 308, de 14 de maio de 1999. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL: Resíduos sólidos, contaminação de solos e águas subterrâneas: 
Qualidade do solo e da água subterrânea; Gerenciamento de resíduos: caracterização, classificação, 
inventário, coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento, disposição e métodos 
de aproveitamento; Remediação de solos e águas subterrâneas; Recursos hídricos e efluentes 
líquidos: Abastecimento e tratamento de água; Qualidade da água: parâmetros de qualidade e 
padrões de potabilidade; Poluição hídrica e carga poluidora; Legislação: classificação dos corpos 
d’água superficiais e descarga de efluentes em corpos receptores; Tratamento de efluentes líquidos 
para descarte: processos físicos, químicos e biológicos; Emissões atmosféricas e mudança do clima: 
Atmosfera: características, composição e estabilidade. Fontes de emissões atmosféricas: definição 
e classificação. Poluição atmosférica e qualidade do ar: poluentes legislados no Brasil, suas 
características, mecanismos de formação e impactos associados; Dispersão atmosférica de 
poluentes; Monitoramento da qualidade do ar; Efeito estufa, aquecimento global e mudança do clima; 
Legislação ambiental aplicada (Leis, decretos, portarias e resoluções); Convenções internacionais 
às quais o Brasil é Signatário; Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA); 
Processo de licenciamento ambiental; Gestão ambiental: Requisitos de Sistema de Gestão Ambiental 
segundo a NBR ISO 14.001:2004; Avaliação de desempenho Ambiental segundo a NBR ISO 
14.031:2004; Avaliação de impactos ambientais: Principais etapas de elaboração e noções de 
métodos utilizados (listas de verificação, matrizes de interação, redes de interação, superposição de 
cartas, modelos de simulação, análise multiobjetivo). Noções básicas dos principais aspectos e 
impactos ambientais. Planejamento e resposta a emergências: Plano Nacional de Prevenção, 
Preparação e Resposta Rápida a Emergências Ambientais com Produtos Químicos Perigosos - P2R2 
e Normas ABNT aplicáveis ao controle de produtos químicos (série 14.725); Fundamentos de 
ecologia: Ecossistemas: Conceitos, estrutura, classificação, tipos de ecossistemas brasileiros; Ciclos 
biogeoquímicos; Dinâmica das populações; Recuperação de áreas degradadas: Conceitos básicos 
de recuperação, reabilitação e restauração; Noções de processos de degradação (erosão eólica, 
erosão pluvial e escorregamento); Noções de medidas corretivas (estabilização de taludes e blocos, 
revegetação, condução da regeneração natural). Noções de Geologia; Noções de Pedologia; Noções 
de Hidrologia; Noções de Limnologia; Noções de Meteorologia e Climatologia; Noções de 
Ecotoxicologia; Planejamento ambiental, planejamento territorial, urbanismo, vocação e uso do solo 
(Estatuto das Cidades); Noções de economia ambiental e desenvolvimento sustentável: 
Desenvolvimento sustentável: Conceitos, objetivos e diretrizes; Fundamentos teóricos e 
metodológicos da valoração econômica do meio ambiente; Avaliação do uso de recursos naturais. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: Planejamento de obras de construção civil: Engenharia de custos, orçamento, 
composição de custos unitários, parciais e totais, levantamento de quantidades, especificação de 
materiais e serviços, contratação de obras e serviços, planejamento de tempo.  Projeto e execução 
de obras de construção civil: Topografia, terraplanagem, locação da obra, sondagem, instalações 
provisórias, planejamento de canteiros de obras, proteção e segurança, depósito e armazenamento 
de materiais, equipamentos e ferramentas, Fundações, Escavações, Escoramentos, Estruturas 
metálicas, de madeira e de concreto, forma, armação, alvenaria estrutural, estruturas pré-fabricadas, 
Controle tecnológico: controle de materiais (cimento, agregados, aditivos, concreto usinado, aço, 
madeira, materiais cerâmicos, vidro, etc.). Controle de execução de obras e serviços; Argamassas, 
Instalações prediais, Alvenaria e revestimentos, Esquadrias, Cobertura, Pisos, Impermeabilização, 
Segurança e higiene do trabalho, Ensaio de recebimento da obra. Patologia e Terapia das obras de 
construção civil: Ensaios não Destrutivos. Materiais para construção civil: Aglomerantes: gesso, cal, 
cimento Portland; Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem, tecnologia do concreto; Aço; 
Madeira; Materiais cerâmicos; Vidros; Tintas e Vernizes. Mecânica dos solos: Origem e formação 
dos solos; Índices Físicos; Caracterização e propriedades dos solos; Pressões dos solos; Prospecção 
geotérmica; Permeabilidade dos solos, percolação dos solos; Compactação dos solos, 
Compressibilidade dos solos, adensamento nos solos, estimativa de recalques; Resistência ao 
cisalhamento dos solos; Empuxos de terra, estruturas de arrimo, estabilidade de taludes, estabilidade 
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das fundações superficiais e profundas; Noções de barragens e açudes. Resistência dos materiais: 
Deformações; Teoria da elasticidade; Análise de tensões; Tensões principais; Flexão simples, flexão 
composta, torção, cisalhamento e flambagem. Análise estrutural: Esforços em uma seção: esforço 
normal, cortante, torção e momento fletor; Relação entre esforços; Apoio e vínculos; Diagrama de 
esforços; Estudo das estruturas isostáticas, esforços sob ação de carregamento, variação de 
temperatura e movimentos nos apoios; Estudos das estruturas hiperestáticas. Método dos esforços, 
métodos dos deslocamentos, processo de Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. 
Concreto armado: Características mecânicas e reológicas do concreto; Tipos de aço para concreto 
armado, fabricação do aço características mecânicas, estados limites, aderência, ancoragem e 
emendas em barra de aço; Estruturas Metálicas: Características mecânicas; Cálculo e verificação de 
Barras submetidas à tração simples, compressão simples e flexão simples. Estruturas de Madeira: 
Características mecânicas; dimensionamento a tração; dimensionamento à compressão. Instalações 
prediais: Elétricas; Hidráulicas; Esgoto sanitário; Telefonia e instalações especiais (proteção e 
vigilância, gás, ar comprimento, vácuo e água quente). Hidráulica aplicada e hidrologia: Saneamento 
básico, Tratamento de água e esgoto, O ciclo hidrológico, precipitação, infiltração, evaporação, 
previsão, propagação e controle de enchentes e inundações. Engenharia pública: Fiscalização; 
Acompanhamento de aplicação de recursos (medições emissão de fatura, etc.); Documentação da 
obra: diário e documentos de legalização; Noções de planejamento e de orçamento público; 
Elaboração de orçamento para obras de construção civil; Índice de atualização de custos na 
construção civil; Avaliações: legislação e normas, metodologia, níveis de rigor, laudos de avaliação; 
Licitações e contratos da Administração Pública (Lei*.666/93); Estradas e pavimentações urbanas; 
Princípios de engenharia legal; Legislação específica para obras de construção civil, normas da 
ABNT, noções da lei 10.257/01 - Estatuto da Cidade. Desenho técnico, Desenho Auxiliado por 
Computador: AutoCAD 2009, 2010, 2011 e 2012. Código de obras do município. Lei Orgânica 
Municipal Atualizada. 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO: Noções de Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo, 
estrutura e classificação; interpretação e aplicação das normas constitucionais. 2) Poder constituinte; 
2.1 - Emenda à Constituição. 3) Hierarquia das normas jurídicas. 3.1 - Princípio da supremacia da 
Constituição. 3.2 - Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado. 4) Conceitos do Estado e 
de Nação. 4.1 - Elementos constitutivos do Estado. 4.2 - Formas de Estado, Formas de Governo. 5) 
Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. 5.1 - Estado Federal. 5.2 - União. 5.3 - 
Estados Federados. 5.4 - Municípios: criação, competência e autonomia. 5.5 - Repartição de 
competências. 6) Sistema Tributário Nacional. 7) Princípios gerais da administração pública. 7.1 - 
Servidores públicos. 8) Poder Legislativo. 8.1 - Estrutura e funções. 8.2 - Organização, funcionamento 
atribuições. 8.3 - Processo legislativo. 8.4 - Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 9) Poder 
Executivo: atribuições e responsabilidades. 9.1 - Estrutura e funções. 9.2 - Crimes de 
responsabilidade. 10) Poder Judiciário: jurisdição, organização, competência e funções. 10.1 - 
Súmulas Vinculantes. 11) Finanças Públicas. 11.1 - Normas gerais. 11.2 - Orçamento Público. 12) 
Direitos e garantias fundamentais. 12.1 - Habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, 
mandado de injunção, 12.2 - Ação Civil Pública e Ação Popular. 13) Ordem econômica e financeira. 
14) Da Política Urbana; 14.1 - Lei Orgânica Municipal. Noções de Direito Administrativo: 1) Conceito, 
objeto e fontes do Direito Administrativo. 2) Princípios gerais e constitucionais do Direito 
Administrativo brasileiro. 3) Organização administrativa: administração direta e indireta, autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. 4) Atos administrativos. 
4.1 - Conceito, requisitos, elementos pressupostos e classificação. 4.2 - Vinculação e 
discricionariedade. 4.3 - Revogação, invalidação e convalidação. 5) Licitação (Lei 14.133, de 01 de 
abril de 2021). 5.1 - conceito, finalidades, princípios e objeto. 5.2 - Obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação. 5.3 Modalidades. 5.4 - Procedimento, revogação e anulação. 5.5 - Sanções 
penais. 5.6 - Normas Gerais de licitação. 6) Contratos administrativos. 6.1 - Conceito, peculiaridades 
e interpretação. 6.2 - Formalização. 6.3 Execução, inexecução, revisão e rescisão. 7) Agentes 
públicos. 7.1 - Servidores públicos: normas constitucionais; direitos e deveres; responsabilidades dos 
servidores públicos. 7.2 - Poderes administrativos. 8) Serviços públicos: conceito e classificação; 
regulamentação e controle; competências para prestação do serviço; serviços delegados a 



 
 

Estado de Minas Gerais 
Prefeitura Municipal de Recreio 

 

56 

 

particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativo. 9) 
Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação 
dos bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; 
aquisição de bens pela administração. 10) Responsabilidade civil da administração: conceito, tipos e 
formas de controle. 11) Desapropriação. 12) Poderes administrativos. 13) Improbidade 
Administrativa. 14) Processo administrativo. 14.1) Processo administrativo disciplinar. Lei 
Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Constituição Federal. Lei Orgânica 
Municipal atualizada; 
 
 

 
CONTEÚDOS COMUNS AOS SEGUINTES CARGOS DO NÍVEL SUPERIOR 

 
Assistente Social, Farmacêutico Bioquímico, Fiscal Sanitário, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 
Médico Clínico PSF, Nutricionista, Odontólogo do PSF, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional. 

 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a 
construção dos sentidos; leitura e interpretação de texto; funções da linguagem; tipos e gêneros 
textuais; coesão e coerência textuais; intertextualidade e polifonia. Norma culta e variedades 
linguísticas; dialetos e registros. Língua padrão (conforme as regras do Acordo Ortográfico vigente): 
ortografia, acentuação e pontuação. Semântica: denotação e conotação, figuras de linguagem; 
sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e ambiguidade, concordância nominal e 
verbal. Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, 
empregos e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições. 
Sintaxe: termos da oração e orações coordenadas e subordinadas; regência nominal e verbal e 
crase. 
 
LEGISLAÇÃO (LOM): Lei Orgânica do Município atualizada. 
 
SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
1990.Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, 
controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico, História das Políticas de Saúde 
no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O Sistema Único de Saúde; Princípios e Base 
Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e Formas de Financiamento do Setor; O papel das 
Normas Operacionais Básicas no Processo de Descentralização e Regionalização; Organização da 
Média e Alta Complexidade; Organização da Atenção Hospitalar; Principais Características dos 
Subsistemas Públicos e Privados que Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e 
Formação; História da Epidemiologia; História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das 
Doenças Crônicas não Transmissíveis. 
 
 

 
CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL SUPERIOR 

 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Código de Ética Profissional. O Serviço Social no Brasil e sua inserção no 
processo de produção e reprodução das relações sociais. O processo de institucionalização do 
serviço social. Perspectivas teórico metodológicas do Serviço Social. A influência do materialismo 
histórico e da fenomenologia na idealização e na ação do Serviço Social. As características 
metodológicas do Serviço Social em suas configurações clássicas ou tradicionais, de transição 
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reconceituada. A assistência nas políticas sociais brasileiras. A institucionalização da assistência no 
Brasil. As grandes instituições de assistência no Brasil. A questão da saúde no contexto da política 
social brasileira. O Serviço Social nos programas de saúde pública ao nível de assistência primaria. 
O Serviço Social nas áreas de saúde e sua articulação com as organizações sociais de base. 
Movimentos sociais urbanos. Desenvolvimento do Serviço Social na América Latina. Ênfase na 
realidade brasileira. Os três vertentes do Serviço Social (Materialismo Histórico e Dialético, 
Fenomenologia e Funcionalismo). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas atualizações. 
Estatuto do Idoso e suas atualizações. Processos de trabalho do Serviço Social. Instrumentos e 
técnicas do Serviço Social; Pesquisa em Serviço Social. Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS); Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento Institucional; Tipificação Nacional dos Serviços 
Sócio-Assistencias; Estatuto da Juventude; O Controle Social e o Financiamento da Política de 
Assistência Social; NOB/SUAS. 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO: Coleta de sangue: técnicas de coleta, cuidados e problemas 
específicos na coleta; transporte de material, anticoagulantes. Imuno-hematologia: Determinação 
dos antígenos eritrocitários e da importância clínica e transfusional; Sistema ABO dos grupos 
sanguíneos; Sistema RH dos grupos sanguíneos.  Hematologia: Hematopoiese; Fisiologia e 
fisiopatologia da série vermelha e branca; hemostasia; coagulograma; diagnósticos das 
hemoglobinopatias; prova de falcização; alterações morfológicas dos leucócitos. Automação em 
hematologia; hemossedimentação; Coloração das células; Pesquisa de células LE; interpretação do 
hemograma. Imunologia: Reação de precipitação e aglutinação; reação de imunofluorescência; 
reação de enzimaimunoensaio; teste imunológico de gravidez; reação imunológica aplicada ao 
diagnóstico de hepatite, rubéola, doenças auto-imunes, AIDS, alergias, doenças tumorais; provas de 
aglutinação nas doenças infecciosas. Bioquimica: Fundamentos químicos, metodologias e 
interpretação laboratorial relacionadas as alterações de bilirrubinas, albumina, glicose, eletrólitos, 
proteinas, enzimas, mucoproteinas, carboidratos. Dosagens bioquímicas no sangue, métodos 
clássicos e enzimáticos. Uroanálise: Coleta de urina; conservantes; exame qualitativo; estudo 
microscópico do sedimento; proteina de Bense-Jones; proteinúria e clearence da creatinina. 
Parasitologia: Coleta. Metodos de concentração para exame parasitológico de fezes: Faust, 
Hoffman, Baerman, Ritchie, Graham.  Diagnóstico laboratorial das enteroparasitoses e protozooses. 
Microbiologia: Coleta de amostras para exame; principais meios de cultura utilizados na rotina 
bacteriologica; bacterioscopia; Isolamento e identificação de bactérias de interesse médico. 
Determinação de sensibilidade das bactérias ao antimicrobianos. Legislação e Ética Farmacêutica. 
Biossegurança: normas e cuidados. Assistência Farmacêutica; Política de Medicamentos. 
 
FISCAL SANITÁRIO: Vigilância e fiscalização das condições de higiene nos estabelecimentos 
comerciais; Vigilância e controle sanitário de produtos de interesse da saúde; coleta de amostras de 
gêneros alimentícios para análise em laboratório; Controle de vetores, roedores e animais 
peçonhentos em estabelecimentos comerciais; Ações de vigilância e monitoramento da água; 
Instauração de processos de interdições de estabelecimentos comerciais e autuações. 
 
FISIOTERAPEUTA: legislação creffito. Anatomia e fisiologia humana geral. Histologia, 
neurofisiologia. Biomecânica geral e cinesiologia. Fisioterapia aplicada à: pediatria, neurologia, 
adultos e pediátrica; traumato-ortopedia; reumatologia; aparelho cardiorrespiratório ambulatorial e cti 
(adultos e neonatal); ginecologia e obstetrícia, dermato-funcional. Eletroterapia, termoterapia. 
Fototerapia, hidroterapia, cinesioterapia, osteopatia, recursos terapêuticos manuais, métodos de 
reeducação postural, disfunções crânio-cervico-mandibulares, fisioterapia do trabalho e ergonomia. 
Código de Ética. 
 
FONOAUDIÓLOGO: Código de ética; Audição: anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação e 
diagnóstico audiológico, indicação, seleção e adaptação de aparelhos de amplificação sonora 
individual, processamento auditivo, audiologia educacional; Linguagem oral e escrita: 
anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e tratamento dos distúrbios 
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da aquisição e desenvolvimento e dos distúrbios neurológicos adquiridos da linguagem; Sistema 
miofuncional orofacial e cervical, Fala, Fluência e Voz: anatomofisiologia, desenvolvimento, 
avaliação, diagnóstico e tratamento de seus distúrbios; Promoção da saúde fonoaudiológica e 
prevenção dos distúrbios da comunicação humana; Intervenção fonoaudiológica no ambiente 
hospitalar; Parecer Técnico. 
 
MÉDICO CLÍNICO PSF: Abordagem da Família: Promoção à Saúde, Vacinação a Criança e no 
Adulto, Como lidar com o Paciente Fora da Possibilidade de Terapeuta de Cura, Obesidade, 
Avaliação do Risco Cardiovascular, Tabagismo, Tratamento de Alcoolismo, Dependência de Drogas. 
Sinais e Sintomas mais Frequentes na Prática Clínica: Alterações da Pele da Criança e do Adulto, 
Alteração da Cavidade Oral, Afecções, Ano-Rectais, Tontura e Vertigem, Cefaleia, Dor Precordial, 
Dores Musculoesqueléticas, Afecções da Coluna Cervical, Lombalgia, Ombro, Dispepsia Funcional, 
Disúria e Hematúria, Dor Pélvica, Prostatismo, Epistáxes, Hemorragia Digestiva, Principais 
problemas Oculares, Síndrome de Olho Vermelho, Diarreia, Obstipação Intestinal, Transtornos 
Ansiosos, Depressão. Doenças Infecciosas: AIDS, Dengue e Febre Amarela, Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, Esquistossomose, Hanseníase, Hepatite a Vírus, Leptospirose, Malária, Parasitoses 
Intestinais, Tuberculose. Atenção à Criança e o Adolescente: Semiologia Pediátrica, Crescimento 
Normal e Baixa Estatura, O desenvolvimento Normal e os Sinais de Alerta, Dieta e Nutrição do 
Lactente, Icterícias, Distúrbio Nutricional Calórico Proteico, Anemia, Raquitismo, Rinofaringites e 
Faringoamigdalites, Otites e Sinusites, Asma, Chiado no Peito, Pneumonias Agudas, Regurgitações, 
Vômitos e Refluxo-Gastroesofágicos, Diarreia Aguda e Persistente, Desidratação, Dores 
Recorrentes, Infecção Urinária, Glomerulenefrite Difusa Aguda, Problemas de Saúde na 
Adolescência, Principais Problemas Ortopédicos na Criança. Atenção ao Adulto: Hipertensão 
Arterial, Diabetes, Angina e Cuidados Pós-Infarto do Miocárdio, Acidente Vascular Cerebral, 
Insuficiência Cardíaca Congestiva, Insuficiência Arterial dos Membros, Doenças Alérgicas, Rino-
sinusites, Asma, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, Câncer de Pulmão, Doença da Tireoide, 
Anemias, Artrite Reumatoide, Osteoartrose, Úlcera Péptica, Colecistite, Diverculite Aguda, Síndrome 
do Intestino Irritável, Infecções do Trato Urinário em Adultos e Idosos, Litíase Urinária, Eplepsia, 
Neuropatias Periféricas, Hérnias da Parede Abdominal, Queimaduras, Varizes dos Membros 
Inferiores. Atenção ao Idoso: Avaliação clínica do Idoso, doença de Alzheimer, Incontinência Fecal, 
Incontinência Urinária, Tremores e doenças de Parkinson, Alterações de Equilíbrio e Prevenção de 
Quedas no Idoso. Atenção à Mulher: Alterações do Ciclo Menstrual, Climatério, Diagnóstico de 
Gravidez e Contracepção, Anticoncepção na Adolescência, Doenças Benignas da Mama, Doença 
da Vulva e da Vagina, Pré-natal da Adolescência, Pré-natal, Prevenção do Câncer Genital Feminino 
e da Mama, Problemas mais Comuns na Gestação, Puerpério Normal e Aleitamento Materno. 
Aspectos Metodológicos da Vigilância da Saúde. Vigilância Epidemiológica. Atenção primária. 
Envelhecimento e a saúde da pessoa idosa. 
 
NUTRICIONISTA: Bases científicas para o estabelecimento dos requerimentos nutricionais e das 
recomendações dietéticas. Promoção da alimentação saudável. Avaliação nutricional, necessidades 
e recomendações nutricionais na gestação, infância e adolescência. Amamentação e alimentação 
complementar no primeiro ano de vida. Diagnóstico, tratamento e prevenção da obesidade e 
carências nutricionais na infância e adolescência. Métodos e técnicas de avaliação nutricional em 
adultos e idosos. Cuidado Nutricional de adultos e idosos. Fisiopatologia e Dietoterapia nas doenças 
renais, dislipidemias, diabetes mellitus, obesidade, hipertensão arterial, afecções do trato digestório, 
câncer, pneumopatias, anemias e síndrome metabólica. Controle higiênico, sanitário e tecnológico 
de alimentos: Sistemas de controle de qualidade de alimentos. Boas práticas para manipulação e 
preparação de alimentos. Legislação sanitária dos alimentos. Segurança Alimentar e Nutricional no 
Brasil; Políticas e Programas de Nutrição e Alimentação no Brasil. Programa Nacional de 
Alimentação do Escolar (PNAE) e do Trabalhador (PAT). Promoção da saúde e prevenção de 
doenças. Epidemiologia Nutricional: Transição epidemiológica, nutricional e alimentar no Brasil. 
Determinantes sociais, econômicos e culturais dos distúrbios alimentares e nutricionais. Avaliação 
nutricional de coletividades: métodos, técnicas e indicadores. Sistema de Vigilância Alimentar e 
Nutricional. Nutricionista: Formação, legislação e ética no exercício profissional. 
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ODONTÓLOGO DO PSF: Cariologia; Materiais restauradores; Técnicas restauradoras; Preparos 
cavitários; Nomenclatura e classificação das cavidades; Princípios gerais do preparo cavitário; 
Interrelação periodontia/dentística; Oclusão; Procedimentos preventivos e restauradores 
(características gerais)./Desenvolvimento e morfologia dos dentes decíduos; Erupção dos dentes: 
fatores locais, sistêmicos e congênitos que influenciam o processo; Cárie dentária e tratamentos 
preventivos e restauradores na criança e no adolescente; Abordagem dos traumatismos nos dentes 
e tecidos de suporte./Pares cranianos; Osteologia; Miologia; Vascularização da face. /Prevenção das 
doenças bucais; Recursos humanos direcionados para a promoção da saúde bucal./Características 
do periodonto sadio; Etiologia das doenças periodontais; Patologia periodontal e 
tratamento./Fármacos; Equipamentos; Técnicas e complicações; (anestésicos)./Defeitos de 
desenvolvimento da região maxilofacial e oral; Anomalias dos dentes; Doenças da polpa e do 
periápice; Doenças periodontais; Infecções Bacterianas virais; Tumores dos tecidos moles; Patologia 
óssea; Cistos e Tumores odontogênicos; Manifestações orais de doenças sistêmicas./Princípios de 
exodontias simples e complicadas – particularidades./Preparo, moldagem e cimentação para prótese 
fixa; Características gerais, procedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos tipos de 
restaurações protéticas./Doenças infecciosas de interesse Odontológico; Proteção pessoal e do 
equipamento; Degermação das mãos e lavagem do instrumental; Esterilização e 
desinfecção./Histofisiologia do complexo dentino-pulpar; Patologias de origem não-endodôntica; 
Diagnóstico diferencial e semiologia em endodontia; Anatomia interna, cavidade de acesso e 
localização dos canais; Isolamento absoluto; Radiologia em endodontia; Microbiologia endodôntica; 
Biofilme bacteriano Perirradicular; Tratamento e retratamento endodôntico (generalidades); 
Substâncias químicas empregadas no preparo radicular; Medicação intracanal. /Bases química, 
física e mecânica; Estrutura dental; Materiais restauradores diretos e indiretos; Cimentos e bases 
protetoras; Materiais para moldagem, modelos e troquéis e para higiene bucal e prevenção; Materiais 
clareadores./Vias de administração de drogas; Bases farmacológicas para a prática clínica; Uso de 
medicamentos na prevenção e controle da dor; Uso clínico de antimicrobianos; Tratamento de 
pacientes que requerem cuidados especiais; Prevenção da endocardite infecciosa; Protocolos 
indicados na prática odontológica./Princípios gerais de aplicação e efeitos biológicos dos raios X em 
odontologia; Técnicas radiográficas; Interpretação e patologia radiográfica./Saúde, saúde bucal 
saúde pública e profissões da saúde; Unidades de medidas: índices; Prevalência e incidência; 
Levantamentos sobre cárie dentária; Níveis de prevenção e de aplicação. 
 
PSICÓLOGO: O Psicólogo Clínico: abordagens em nível individual, grupal e institucional. 
Intervenção do psicólogo junto ao paciente, à família e a equipe. As   psicoterapias de grupo e suas 
diferentes escolas. Novas formas de subjetivação: da    modernidade à contemporaneidade. 
Psicopatologias: neuroses, psicoses e perversões. Código de Ética Profissional do Psicólogo e 
legislação. Princípios e diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, Norma Operacional Básica –  NOB, Política Nacional de Assistência 
Social, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso e Constituição Federal. Princípios 
da gestão das organizações de aprendizagem, ética e cidadania na prática psicológica.  A profissão 
de Psicólogo e as suas áreas de atuação. Ética e bioética na prática psicológica. Psicologia Social e 
Psicologia Comunitária. Representação Social. Saúde, gênero e violência. Família.  Desenvolvimento 
psicológico e Educação. Política educacional e a atuação do psicólogo escolar. Psicologia da saúde 
no contexto social e hospitalar. Os processos organizacionais. A inserção e a intervenção do 
psicólogo nas organizações e no trabalho. Processos organizacionais e saúde. Cultura, saúde e 
desenvolvimento humano. Saúde mental. Estresse e processos psicossomáticos. Elaboração e 
execução de estratégias de prevenção, promoção e intervenção no âmbito da psicologia. O processo 
de luto. Processos Educacionais e Sociais. Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em 
relação à questão da orientação sexual;  
Resolução CFP nº 001/1999, que estabelece normas de atuação para os Psicólogos em relação à 
questão da orientação sexual; 
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Resolução CFP nº 018/2002 – Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em relação a 
preconceito e discriminação racial; 
Resolução CFP Nº 010/2005 – Aprova o Código de Ética do Psicólogo; 
Resolução CFP Nº 001/2009 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de registro documental decorrente; 
Resolução CFP Nº 006/2019 – Institui o Manual de Elaboração de Documentos Escritos produzidos 
pelo psicólogo; 
Resolução CFP nº 013/2022 que trata sobre diretrizes e deveres para o exercício da psicoterapia 
pela(o) psicóloga(o); 
Resolução CFP nº 031/2022, que trata da avaliação psicológica – SATEPSI. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Fundamentos de Terapia Ocupacional; História; Conceito; 
Raciocínio Clínico; Processo de Terapia Ocupacional; Desempenho Ocupacional; Análise de 
Atividades; Relação Terapêutica; Papel Clínico. Terapia Ocupacional e as Disfunções Físicas; Clínica 
de Ortopedia; Reumatologia e Neurologia; Avaliação de Desempenho Ocupacional; Áreas, 
Componentes, Contextos; Aplicação de Testes; Tratamento de Terapia Ocupacional; Tratamento das 
Atividades de Vida Diária; Aplicação de Atividades Terapêuticas Ocupacionais; Tratamento dos 
Componentes de Desempenho Ocupacional; Tecnologia Assistiva; Órteses; Adaptações; 
Comunicação Alternativa; Planejamento em Acessibilidade. Terapia Ocupacional no Contexto 
Hospitalar; Terapeuta Ocupacional na Reabilitação Física; Memória Terapia Ocupacional e Saúde 
Mental. Terapia Ocupacional e Geriatria/Gerontologia. Terapia Ocupacional e Pediatria. Princípios e 
fundamentos éticos e morais. Lei 10.216/2001; Portaria 3.088/2011; Portaria 336/2002; Código de 
Ética. 
 
 

 
CONTEÚDOS COMUNS AOS SEGUINTES CARGOS DO NÍVEL SUPERIOR 

 
 Pedagogo, Professores I e II e Psicopedagogo 

 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a 
construção dos sentidos; leitura e interpretação de texto; funções da linguagem; tipos e gêneros 
textuais; coesão e coerência textuais; intertextualidade e polifonia. Norma culta e variedades 
linguísticas; dialetos e registros. Língua padrão (conforme as regras do Acordo Ortográfico vigente): 
ortografia, acentuação e pontuação. Semântica: denotação e conotação, figuras de linguagem; 
sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e ambiguidade, concordância nominal e 
verbal. Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, 
empregos e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições. 
Sintaxe: termos da oração e orações coordenadas e subordinadas; regência nominal e verbal e 
crase. 
 
LEGISLAÇÃO (LOM): Lei Orgânica do Município atualizada. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor 
relacionada à educação. BNCC – Base Nacional Comum Curricular (Etapa da Educação Infantil, 
Etapa do Ensino Fundamental e Etapa do Ensino Médio). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
da Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental de 9 anos e Ensino Médio). Inclusão 
Escolar: Educação Inclusiva. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Os padrões mínimos de qualidade 
de ensino para a Educação Básica pública. Crianças e adolescentes em situação de itinerância. EJA. 
PNE – Plano Nacional de Educação. Direitos e deveres da criança e do adolescente.  Constituição 
Federal de 1988 – Capítulo III da Educação, da Cultura e do Desporto. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional LDBEN 9394/96 atualizada. Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do 
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Adolescente atualizado.  Leis, Decretos, Resoluções e Pareceres que tratam da educação nacional 
emitidos pelo Conselho Nacional de Educação / Câmara de Educação Básica - CNE/CEB e outros 
órgãos. 
 
 

 
CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL SUPERIOR 

 
 
 
PEDAGOGO: Aspectos Filosóficos da Educação: concepções de educação e tendências pedagógi-
cas; as principais teses e teorias sobre o pensamento pedagógico brasileiro. Aspectos Sociológicos 
da Educação: a relação entre educação, ideologia e política; as relações sociais na escola; demo-
cratização da escola. Aspectos Psicológicos da Educação: desenvolvimento humano e teorias psi-
cogenéticas - as contribuições de Piaget e de Vigotsky; aprendizagem - abordagens inatistas, com-
portamentalista, construtivista, histórico-cultural. A educação escolar, o sistema de organização e a 
gestão da escola. História da Educação brasileira e da Pedagogia. Função histórica e social da es-
cola. As concepções de aprendizagem/aluno/ensino/professor nas abordagens teóricas. Teorias e 
práticas na educação. Currículo e cultura, objetivos educacionais, organização curricular e aprendi-
zagem. Avaliação: concepções; funções diagnóstica, formativa e somativa; técnicas e instrumentos 
de avaliação; uso dos resultados no planejamento do ensino. Diversidade étnico racial e cultural na 
educação escolar. Didática, metodologia e prática de ensino. O papel do pedagogo na escola: orien-
tação educacional e supervisão escolar. O papel integrador do pedagogo com o aluno, os professores 
e a família. Planejamento: plano de aula, plano de curso e plano de ensino. Projetos pedagógicos. 
Projeto Político-Pedagógico: mobilização, elaboração, implementação e acompanhamento das 
ações. Formação docente e reuniões pedagógicas. Conselho de Classe: objetivos e funcionamento. 
A tecnologia no processo de ensino e aprendizagem. Educação inclusiva. Educação Especial e Edu-
cação do Campo. 
 
PROFESSOR I: Sociedade e cultura brasileira; Relação educação escola e sociedade;  Concepções 
político-filosóficas de educação; O papel político, ético e social do professor;  Psicologia da educação 
desenvolvimento e aprendizagem: concepções e teorias; Desenvolvimento Infantil e aprendizagem; 
A relação professor, aluno e escola; Educação Infantil – Cotidiano: currículo, planejamento, execução 
e avaliação; Cotidiano escolar: Desenvolvimento e aprendizagem;  O processo de ensino-aprendiza-
gem;  Instrumentos metodológicos da aprendizagem. Didática; Planejamento (o papel dos objetivos 
educacionais; conteúdos de aprendizagem; aprendizagem dos conteúdos segundo a sua tipologia); 
Avaliação da aprendizagem; Transversalidade. Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade; Tendên-
cias pedagógicas da educação. Construtivismo. Inteligências Múltiplas. Neurociências e educação. 
Pedagogia de Projetos. Meio ambiente e qualidade de vida; Ética e cidadania; Bullying. Inclusão 
escolar: Educação inclusiva. Estatuto da Pessoa com Deficiência; A importância do lúdico na sala de 
aula. EJA – Educação de Jovens e Adultos. BNCC - Base Nacional Comum Curricular (Ensino Fun-
damental – anos iniciais) Legislação: Constituição Federal de 1988 – artigo 208. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional LDBEN 9394/96 atualizada. Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente atualizado.  Leis, Decretos, Resoluções e Pareceres que tratam da educação nacional 
emitidos pelo Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB e outros 
órgãos.   Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. BNCC – Base 
Nacional Comum Curricular (Educação Infantil e Ensino Fundamental - anos iniciais). Diretrizes Cur-
riculares Nacionais Gerais da Educação Básica (Educação Infantil e Ensino Fundamental - anos ini-
ciais) Educação Inclusiva. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Os padrões mínimos de qualidade 
de ensino para a Educação Básica pública. Crianças e adolescentes em situação de itinerância. EJA- 
Educação de Jovens e Adultos. PNE – Plano Nacional de Educação. Direitos e Deveres da criança 
e do adolescente.  Constituição Federal de 1988 – artigo 208. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
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Nacional LDBEN 9394/96 atualizada. Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atuali-
zado.  Leis, Decretos, Resoluções e Pareceres que tratam da educação nacional emitidos pelo Con-
selho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB e outros órgãos. 
 
PROFESSOR II (INGLÊS): Compreensão e analise de textos modernos; Artigos; substantivos (gê-
nero, número, caso genitivo, compostos “countable” e “uncountable”); Pronomes (pessoais retos e 
oblíquos, reflexivos, relativos); Adjetivos e pronomes possessivos, interrogativos, indefinidos, de-
monstrativos; Adjetivos e advérbio (ênfase nas formas comparativas e superlativas); preposições; 
Verbos (tempos, formas e modos: regulares, irregulares, “non-finites”, modais; formas: afirmativa, 
negativa, interrogativa e imperativa; forma causativa de “have”, “question tags”) “Phrasal verbs” (mais 
usados); Numerais; Discurso direto e indireto; grupos nominais; Períodos simples e compostos por 
coordenação e subordinação (uso de marcadores de discurso); Aspectos metodológicos teóricos e 
práticos ligados à abordagem do ensino-aprendizagem da língua inglesa. 
 
PROFESSOR II (ARTES): Histórico do Ensino de Arte; Fundamentos filosóficos, pedagógicos e es-
téticos. A Arte e a Educação; Objetivos e conteúdo do ensino de Arte; Teoria e prática em Arte; Papel 
e formação do professor; Procedimentos pedagógicos, recursos, estratégias e metodologias. Conhe-
cimentos específicos das diferentes linguagens artísticas a serem trabalhadas e seus elementos es-
truturadores; História da arte. Obras e artistas significativos. Leitura de obras artísticas; A Arte do 
período da pré-história brasileira até a contemporânea. Artes visuais - formas tradicionais e as mo-
dalidades que resultam dos avanços tecnológicos e transformações estéticas a partir da moderni-
dade; Arte, tecnologia e os meios de comunicação. História da música; Leitura musical; Parâmetros 
do som, elementos e produtos da música; A educação musical, as artes visuais, a dança e o teatro 
na escola; Arte e cultura; Criatividade e processos de criação. 
 
PROFESSOR II (CIÊNCIAS): TERRA E UNIVERSO: Teorias de origem do Universo e da Terra; 
Noções básicas de Astronomia; Conquista espacial; Sistema Solar; Água; Ar e Solo. CONCEITOS 
BÁSICOS DE FÍSICA E QUÍMICA: Matéria e energia; unidades de medida; propriedades físicas e 
químicas da matéria; transformações físicas e químicas. QUÍMICA: Átomos e moléculas; tabela pe-
riódica; substâncias puras e misturas; processos de separação de misturas; ligações químicas; fun-
ções químicas; reações químicas; lei de Lavoisier e lei de Proust. FÍSICA: Cinemática; Mecânica; as 
leis de Newton; Estática; Energia; Temperatura e calor; Ondas; Som; Luz e instrumentos ópticos; 
Eletrostática; Eletrodinâmica; Magnetismo. COMPOSIÇÃO QUÍMICA DOS SERES VIVOS: Água, 
glicídios, sais minerais, lipídios, vitaminas, ácidos nucléicos, proteínas. ESTRUTURA, FUNCIONA-
MENTO E DIVERSIDADE DAS CÉLULAS: Membrana plasmática, organoides citoplasmáticos, nú-
cleo celular, citoesqueleto; Divisão celular: mitose, meiose e gametogênese; Metabolismo celular: 
respiração, fotossíntese e quimiossíntese; Clonagem e células-tronco. DIVERSIDADE DOS SERES 
VIVOS: Origem da vida; Vírus; Bactérias, protistas, fungos, animais e plantas. ANATOMIA E FISIO-
LOGIA COMPARADA: Nutrição, circulação, respiração, excreção, sistema nervoso e endócrino, re-
produção, sistema ósseo e muscular. GENÉTICA: Conceitos básicos; As leis de Mendel; Grupos 
sanguíneos: ABO e Rh; Herança ligada ao sexo: daltonismo e hemofilia; Transgênicos. EVOLUÇÃO: 
Lamarckismo e Darwinismo; Teoria Sintética de Evolução. ECOLOGIA: Conceitos básicos; Cadeias 
e teias alimentares; Fluxo de energia e ciclo da matéria; Dinâmica das comunidades biológicas; De-
sequilíbrios ecológicos. ASPECTOS GLOBAIS DA SAÚDE: Saúde e higiene; Doenças carenciais, 
doenças virais e bacterianas, principais protozooses e micoses, verminoses; Doenças degenerativas 
e câncer. EDUCAÇÃO AMBIENTAL: Elementos da história ambiental; Os grandes eventos sobre 
educação ambiental; Política Nacional de Educação Ambiental (Lei n° 9.7595/99); Subsídios para a 
prática da Educação Ambiental; Dimensões humanas das alterações globais; Elementos e qualidade 
do hábitat urbano; Expressões da sustentabilidade humana. 
 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO FÍSICA): A história e as concepções pedagógicas da Educação Física 
escolar. Avaliação da Educação Física escolar.  Aspectos do corpo: anatômicos, fisiológicos, bioquí-
micos, biomecânicos e afetivos. O desenvolvimento humano da infância à adolescência. Conceitos 
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e procedimentos das danças, jogos, lutas e ginásticas. A Educação Física como instrumento de co-
municação, expressão, lazer e cultura. A Educação Física: ética, saúde, pluralidade cultural e meio 
ambiente. A ludicidade no ambiente escolar. Linguagem corporal e cultura. O plano de aula e suas 
aplicações práticas. O esporte como conteúdo de ensino da Educação Física escolar. As diferentes 
práticas corporais na comunidade escolar e em seu entorno. Fatores de adesão e permanência na 
atividade física, no exercício físico e na prática esportiva. Jogos e brincadeiras: história dos jogos e 
das brincadeiras; características dos jogos - jogos populares, cooperativos, pré-desportivos e de ra-
ciocínio; brincadeiras da cultura popular. Conhecimento dos vários tipos de desportos: individual e 
coletivo; iniciação desportiva; história, fundamentos técnicos básicos e noções de regras das moda-
lidades - atletismo, futebol, vôlei, basquete, handebol. Educação Física adaptada. Psicomotricidade. 
Percepção corporal e espaço-temporal. Aprendizagem motora e cognitiva. Didática e metodologia do 
ensino da Educação Física. Educação inclusiva no Ensino Fundamental: adaptações curriculares; 
planejamento individualizado e avaliação. Base Nacional Comum Curricular: a etapa da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental; Educação Física – anos iniciais e finais: unidades temáticas, obje-
tos de conhecimento e habilidades. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 
9 anos. 
 
PROFESSOR II (ENSINO RELIGIOSO): Educação Escolar brasileira. A Dialética das Identidades 
Cultural e Religiosa. Culturas Nacionais.  Diversificação Religiosa. A Mídia como educadora e forma-
dora de consciências. Valores. Metodologia do Ensino Religioso. Didática do Ensino Religioso na 
Educação Básica. O Ensino Religioso nas Constituições Brasileiras. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDBN 9394/96 atualizada. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8069/90. 
 
PROFESSOR II (GEOGRAFIA): A natureza (clima, estrutura geológica, relevo e hidrografia): sua 
dinâmica, apropriação e conservação no Brasil e no Mundo. Geografia Regional do Brasil e do 
Mundo. Dinâmica populacional: crescimento demográfico, teorias e políticas demográficas no Brasil 
e no mundo; estruturas etária e profissional da população brasileira e mundial; Distribuição de renda; 
Questão Agrária no Brasil; Urbanização no Brasil e no mundo; Globalização: a revolução científico-
tecnológica e a economia em rede; o papel dos oligopólios industriais e do capital financeiro especu-
lativo na organização da nova economia e no aumento das desigualdades sociais e espaciais; trans-
formações no mundo do trabalho; Blocos econômicos: MERCOSUL, NAFTA, UNIÃO EUROPÉIA, 
APEC, ALCA; Globalização cultural: o papel da mídia e a padronização do comportamento de con-
sumo A expansão internacional da economia ilegal e do crime organizado. A questão ambiental con-
temporânea: poluição industrial e problemas ambientais de escala planetária. A nova ordem interna-
cional: a multipolaridade e o unilateralismo norte americano; Focos mundiais de tensão e conflitos. 
O terrorismo e as novas ameaças. 
 
PSICOPEDAGOGO: Fundamentos da Psicopedagogia. Código de Ética do Psicopedagogo. Inclu-
são. Aprendizagem escolar. Processos de aprendizagem e teorias de: Piaget, Vygotsky, Wallon. Psi-
cologia da Educação e da aprendizagem: a aprendizagem como um processo interno; Modelos Beha-
vioristas; Modelo cognitivo; Neurociências e Aprendizagem: percepção, atenção, memória, lingua-
gem e raciocínio lógico. Motivação. A criança em Desenvolvimento. O Desenvolvimento Psicológico 
da Criança: As Bases Biológicas do Desenvolvimento; o desenvolvimento físico, o desenvolvimento 
perceptual, o desenvolvimento cognitivo; o desenvolvimento da linguagem, o desenvolvimento da 
personalidade; o desenvolvimento dos relacionamentos sociais. Transtornos do Neurodesenvolvi-
mento (DSM-5). Teoria do vínculo. Epistemologia convergente. Relação aluno-família-escola. Abor-
dagem psicopedagógica da criança e sua família. Atuação psicopedagógica e aprendizagem escolar. 
Psicopedagogia no ensino fundamental: avaliação e intervenção das dificuldades de aprendizagem. 
O problema da aprendizagem: fatores orgânicos, específicos, psicógenos, ambientais. Instrumentos 
e técnicas para intervenção psicopedagógica. Psicodrama. Oficina criativa. Jogos de regras. O brin-
car e a realidade. Prevenção da violência e solução de conflitos. Psicopedagogia e interdisciplinari-
dade. 

 


